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Subseção III 

Das Leis 
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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de 

seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro 

ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte 

se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das 

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 

Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas 

duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a 

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o 

montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 

proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, 

desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  
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I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, 

cessadas as causas de sua criação.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados 

na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, instituído 

pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma 

e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 

de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a contribuição patronal paga à 

Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 

empregado; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados 

pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  
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 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração em 

conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos também 

a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores 

de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se positivo, 

saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último 

dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

 

Art. 14. À opção do contribuinte, o saldo do imposto a pagar poderá ser parcelado em 

até 8 (oito) quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.311, de 13/6/2006) 

I - nenhuma quota será inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), e o imposto de valor 

inferior a R$ 100,00 (cem reais) será pago de uma só vez; 

II - a primeira quota deverá ser paga no mês fixado para a entrega da declaração de 

rendimentos; 

III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir da data prevista para a entrega da declaração de rendimentos até o mês 

anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento, vencerão no último dia útil de cada 

mês. 

IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do 

imposto ou das quotas. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Perdas no Recebimento de Créditos 

 

Dedução 

 

Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa 

jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o 

disposto neste artigo.  

§ 1º Poderão ser registrados como perda os créditos:  

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em 

sentença emanada do Poder Judiciário;  

II - sem garantia, de valor:  

a) até R$5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, 

independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;   

b) acima de R$5.000,00 (cinco mil reais) até R$30.000,00 (trinta mil reais), por 

operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos 

judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa;   

c) superior a R$30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que 

iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;   

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos os 

procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;  

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica declarada concordatária, 

relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o 

disposto no § 5º.  

§ 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais parcelas 

implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se 

referem, as alíneas a e b do inciso II do parágrafo anterior serão considerados em relação ao total 

dos créditos, por operação, com o mesmo devedor.  
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§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas 

com reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com outras 

garantias reais.  

§ 4º No caso de crédito com empresa em processo falimentar ou de concordata, a 

dedução da perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou da concessão da 

concordata, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o 

recebimento do crédito.  

§ 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela 

empresa concordatária poderá, também, ser deduzida como perda, observadas as condições 

previstas neste artigo.  

§ 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa 

jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com pessoa física 

que seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, ou 

parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas.  

 

Registro Contábil das Perdas 

 

Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a 

débito de conta de resultado e a crédito:  

I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea a do inciso II do § 1º do artigo 

anterior;  

II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses.  

§ 1º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos cinco 

anos do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada ou 

adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao período de 

apuração em que se der a desistência.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será considerado como postergado 

desde o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda.  

§ 3º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por sentença 

judicial, o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para determinação do 

lucro real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber renegociado, não sendo 

aplicável o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do caput 

poderão ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a partir do 

período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem que o mesmo 

tenha sido liquidado pelo devedor.  

 

Encargos Financeiros de Créditos Vencidos 

 

Art. 11. Após dois meses do vencimento do crédito, sem que tenha havido o seu 

recebimento, a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para determinação do 

lucro real, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado como receita 

auferido a partir do prazo definido neste artigo.  

§ 1º Ressalvadas as hipóteses das alíneas a e b do inciso II do § 1º do art. 9º, o 

disposto neste artigo somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as providências 

de caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito.  
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§ 2º Os valores excluídos deverão ser adicionados no período de apuração em que, 

para os fins legais, se tornarem disponíveis para a pessoa jurídica credora ou em que reconhecida 

a respectiva perda.  

§ 3º A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a pessoa jurídica devedora 

deverá adicionar ao lucro líquido, para determinação do lucro real, os encargos incidentes sobre o 

débito vencido e não pago que tenham sido deduzidos como despesa ou custo, incorridos a partir 

daquela data.  

§ 4º Os valores adicionados a que se refere o parágrafo anterior poderão ser excluídos 

do lucro líquido, para determinação do lucro real, no período de apuração em que ocorra a 

quitação do débito por qualquer forma.  

 

Créditos Recuperados 

 

Art. 12. Deverá ser computado na determinação do lucro real o montante dos créditos 

deduzidos que tenham sido recuperados, em qualquer época ou a qualquer título, inclusive nos 

casos de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia real.  

§ 1º Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados pelo valor do 

crédito ou avaliados pelo valor definido na decisão judicial que tenha determinado sua 

incorporação ao patrimônio do credor. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida 

Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 2º Nas operações de crédito realizadas por instituições financeiras autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de dívida, o reconhecimento 

da receita para fins de incidência de imposto sobre a renda e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido ocorrerá no momento do efetivo recebimento do crédito. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1-1-2013) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Preços de Transferência 

............................................................................................................................................................ 

 

Países com Tributação Favorecida 

 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 

18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente 

ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima inferior a vinte 

por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação 

tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a 

natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  
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I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como 

custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito;  

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de 

capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados 

apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 

conformidade com o art. 22.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a tributação 

do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou domicílio.  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele cuja 

legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas 

jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a 

não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, nas 

transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com qualquer 

pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no exterior. ("Caput" 

do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado 

aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:  

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; 

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os 

rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da 

publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do ano seguinte ao da publicação) 
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Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de que 

tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta Lei.  

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também ser 

aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos quais 

o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VII 

Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em 

julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 

passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios 

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2002) 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 

sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 

aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, 

não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração 

referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e “caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da 

Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2002) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração 

de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir 

de 1/10/2002) 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela 

Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a 

compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela 

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre 

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 

administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os 

efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será 

de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o 

sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que 

não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o 

disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação 

de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.833, de 29/12/2003) 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá 

recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 

obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no 

disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.833, de 29/12/2003) 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

I - previstas no § 3º deste artigo;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

II - em que o crédito:  ("Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

a) seja de terceiros;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de 

março de 1969;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
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c) refira-se a título público;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou   (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

f)  tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos 

casos em que a lei: 

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação 

direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;  

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a 

favor do contribuinte; ou 

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos 

termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 449, 

de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas 

no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, 

inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, 

de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 15. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 

crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) na 

hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito objeto de 

declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração 

apresentada pelo sujeito passivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 

homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 

17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

 

Seção VIII 

UFIR 

 

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as 

alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.  
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Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada 

exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento 

concedido até 31 de dezembro de 1994.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de 

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 

contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para 

os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior 

que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da 

compensação e a do vencimento.  

 

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 

judicial. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e 

passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em 

determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação em 

cada caso.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social incidentes 

sobre a importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo 

de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:  

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados nas 

posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos 

itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 

códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou 

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e nos 

códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013) 

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 

87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  
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II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à incidência do 

PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de produto, às alíquotas 

previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei.  

§ 6º-A A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - Importação e da 

Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica 

comercial, independentemente da destinação das embalagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

§ 7º  (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 

42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene de 

aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por 

unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, independentemente de 

o importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 

3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 

veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 

quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-Importação; 

e  

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;  

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 

patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 

40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 

importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira 

de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como 

propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 

data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 
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consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, 

de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 

1/5/2012) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 

prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 

atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo 

com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 

cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 

industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 

partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 

XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.033, 

de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 

referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do 

material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia elétrica 

para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 
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XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de 

vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 

NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, 

de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 

convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 

convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
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XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  

XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 

9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

XXXIX - álcool, inclusive para fins carburantes, durante o prazo de que trata o § 1º 

do art. 1º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  

II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII a 

XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de 

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 

propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem como 

na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e 

paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep- Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 

cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  

convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 

quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, 

de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 
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III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez centésimos 

por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 

fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

613, de 7/5/2013,  com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 deste 

artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 

afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 

transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação 

ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 

turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro 

dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. Decorrido o prazo de que trata o inciso XXXIX do § 12, a importação de álcool, 

inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação e da Cofins-Importação, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas de 

que trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, independentemente de o 

importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos 

a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação e com redação dada pela 

Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 

de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de 

um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo 

Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 

de dezembro de 2011. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor 

a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 

612, de 4/4/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 4/4/2013) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º 

(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da 

data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer 

depois) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º 

(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da 

data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer 

depois) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º 

(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da 

data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer 

depois) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º 

(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da 

data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer 

depois) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º 

(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da 

data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer 

depois) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º 

(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da 

data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer 

depois) 

§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 

XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no Brasil 

em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo técnico, preço 

ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder Executivo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos arts. 

56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  

I - as importações realizadas:  

a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, inclusive 

os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes; 

II - as hipóteses de:  

a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 

b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física; 

c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se apliquem 

os regimes de tributação simplificada ou especial; 

d) bens adquiridos em loja franca no País; 

e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas 

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades 

fronteiriças brasileiras; 
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f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de 

isenção; 

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM, 

recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras 

entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e 

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de 

reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições 

científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 8.010, 

de 29 de março de 1990. 

III - (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão concedidas 

se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo único transformado em § 1º  com nova redação 

dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e 

da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:  

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 

data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 

consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 

prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação 

dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 

4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 

(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% 

(oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 

18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012,produzindo efeitos  a partir de 1/5/2012) 

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 

equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 

modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, partes, 

componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 
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VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 

referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009) 

VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) a 

44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 02 

da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e municipal, 

que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a 

ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 

22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) pessoas, 

classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a educação 

básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, Municípios e pelo 

Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.774, de 17/9/2008) 

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 

produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição 

8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública 

brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma a 

ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tipi, 

além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-primas a 

serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e conversão; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de 

vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 

quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela sua 

instalação e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil;. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 
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XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades 

Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 2009, quando 

adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e municipal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de 

vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade (TAV), 

assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço público de 

transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h (duzentos e 

cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 

NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com redação dada 

pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012)   

XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 

convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 
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XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no código 

9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 9021.90.99, 

todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, 

X e XIII a XXXV do caput.  (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 

1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 10 

de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 

Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM.  

............................................................................................................................................................ 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO 85 

MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS, E SUAS 

PARTES;APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE 

SOM,APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃODE IMAGENS E 

DE SOM EM TELEVISÃO, E SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

NOTAS. 

 
1.- Este Capítulo não compreende: 

a) Os cobertores e mantas, travesseiros, escalfetas e artigos semelhantes, aquecidos 

eletricamente; o vestuário, calçado, protetores de orelhas e outros artigos de uso pessoal, 

aquecidos eletricamente; 

b) As obras de vidro da posição 70.11; 

c) As máquinas e aparelhos da posição 84.86; 
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d) Os aspiradores dos tipos utilizados em medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária 

(posição 90.18); 

e) Os móveis aquecidos eletricamente, do Capítulo 94. 

2.- Os artefatos suscetíveis de serem classificados simultaneamente nas posições 85.01 a 85.04 e 

nas posições 85.11, 85.12, 85.40, 85.41 ou 85.42, classificam-se nas cinco últimas posições. 

 Todavia, os retificadores de vapor de mercúrio de cuba metálica classificam-se na posição 

85.04. 

3.- A posição 85.09 compreende, desde que se trate de aparelhos eletromecânicos dos tipos 

empregados normalmente em uso doméstico: 

a) As enceradeiras de pisos, os trituradores (moedores) e misturadores de alimentos, 

espremedores de frutas ou de produtos hortícolas, de qualquer peso; 

b) Outros aparelhos com peso máximo de 20 kg, excluindo os ventiladores e coifas 

aspirantes para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo filtrantes 

(posição 84.14), os secadores centrífugos de roupa (posição 84.21), as máquinas de lavar 

louça (posição 84.22), as máquinas de lavar roupa (posição 84.50), as máquinas de passar 

(posições 84.20 ou 84.51, conforme se trate ou não de calandras), as máquinas de costura 

(posição 84.52), as tesouras elétricas (posição 84.67) e os aparelhos eletrotérmicos 

(posição 85.16). 

4.- Na acepção da posição 85.23: 

a) Entende-se por “dispositivos de armazenamento de dados, não volátil, à base de 

semicondutores” (por exemplo, “cartões de memória flash” ou “cartões de memória 

eletrônica flash”), os dispositivos de armazenamento que tenham um plugue de conexão, 

que comportem no mesmo invólucro uma ou mais memórias flash (por exemplo, “flash 

E
2
PROM”) na forma de circuitos integrados, montados numa placa de circuitos impressos. 

Podem comportar um controlador que se apresenta com a forma de circuito integrado e 

elementos discretos passivos, tais como os condensadores e as resistências. 

b) Entende-se por “cartões inteligentes” os cartões que comportem, embebidos na massa, um 

ou mais circuitos integrados eletrônicos (um microprocessador, uma memória de acesso 

aleatório (RAM) ou uma memória somente de leitura (ROM)), em forma de chips. Estes 

cartões podem apresentar-se munidos de contatos, de uma tarja (pista) magnética ou de 

uma antena embebida, mas que não contenham outros elementos de circuito ativos ou 

passivos. 

5.- Consideram-se “circuitos impressos”, na acepção da posição 85.34, os circuitos obtidos 

dispondo-se sobre um suporte isolante, por qualquer processo de impressão (incrustação, 

depósito eletrolítico, gravação por ácidos, principalmente) ou pela tecnologia dos circuitos 

denominados “de camada”, elementos condutores, contatos ou outros componentes impressos 

(por exemplo, indutâncias, resistências, condensadores) sós ou combinados entre si segundo 

um esquema pré-estabelecido, com exclusão de qualquer elemento que possa produzir, 

retificar, modular ou amplificar um sinal elétrico (elementos semicondutores, por exemplo). 

 A expressão “circuitos impressos” não compreende os circuitos combinados com elementos 

diferentes dos obtidos no decurso do processo de impressão, nem as resistências, 
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condensadores ou indutâncias discretos. Todavia, os circuitos impressos podem estar providos 

de elementos de conexão não impressos. 

 Os circuitos de camada (fina ou espessa) que possuam elementos ativos e passivos obtidos no 

decurso do mesmo processo tecnológico, classificam-se na posição 85.42. 

6.- Na acepção da posição 85.36, entende-se por “conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos 

de fibras ópticas” os conectores que apenas servem para alinhar mecanicamente as fibras 

ópticas extremidade a extremidade num sistema digital por linha. Não têm qualquer outra 

função, tal como a amplificação, regeneração ou modificação de um sinal. 

7.- A posição 85.37 não compreende os dispositivos sem fios de raios infravermelhos para 

controle remoto dos aparelhos receptores de televisão e de outros aparelhos elétricos (posição 

85.43). 

8.- Na acepção das posições 85.41 e 85.42, consideram-se: 

a) “Diodos, transistores e dispositivos semicondutores semelhantes”, os dispositivos cujo 

funcionamento se baseie na variação da resistividade sob a influência de um campo 

elétrico; 

b) Circuitos integrados: 

1º) Os circuitos integrados monolíticos em que os elementos do circuito (diodos, 

transistores, resistências, condensadores, indutâncias, etc.) são criados essencialmente 

na massa e à superfície de um material semicondutor (por exemplo, silício 

impurificado (dopado), arsenieto de gálio, silício-germânio, fosfeto de índio), 

formando um todo indissociável; 

2º) Os circuitos integrados híbridos que reúnam de maneira praticamente indissociável, 

por interconexões ou cabos de ligação, sobre um mesmo substrato isolante (vidro, 

cerâmica, etc.) elementos passivos (resistências, condensadores, indutâncias, etc.) 

obtidos pela tecnologia dos circuitos de camada fina ou espessa e elementos ativos 

(diodos, transistores, circuitos integrados monolíticos, etc.), obtidos pela tecnologia 

dos semicondutores. Estes circuitos podem incluir também componentes discretos; 

3º) Os circuitos integrados de múltiplos chips, constituídos por dois ou mais circuitos 

integrados monolíticos interconectados, combinados de maneira praticamente 

indissociável, dispostos ou não sobre um ou mais substratos isolantes, mesmo com 

elementos de conexão, mas sem outros elementos de circuito ativos ou passivos. 

 Na classificação dos artefatos definidos na presente Nota, as posições 85.41 e 85.42 têm 

prioridade sobre qualquer outra posição da Nomenclatura, exceto a posição 85.23, suscetível 

de os incluir, em particular, em razão de sua função. 

9.- Na acepção da posição 85.48, consideram-se “pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, 

elétricos, inservíveis”, aqueles que estejam inutilizados como tais, em consequência de 

quebra, corte, desgaste ou outros motivos, ou que não sejam suscetíveis de serem 

recarregados. 

Nota de subposição. 
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1.- A subposição 8527.12 compreende apenas os rádios toca-fitas com amplificador incorporado, 

sem alto-falante (altifalante) incorporado, podendo funcionar sem fonte externa de energia 

elétrica, e cujas dimensões não excedem 170 mm x 100 mm x 45 mm. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  

NC (85-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do 

Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação 

aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos 

produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da Aeronáutica 

do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de produtos 

aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

  

NC (85-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre máquinas e 

equipamentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os 

acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou   modernização de unidades industriais que 

fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela Secretaria de 

Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior.  

  

NC (85-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do suporte físico classificado na posição 85.23, 

gravado com programas para máquinas de processamento de dados e especificados pelo usuário 

final. 

  

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

85.01 Motores e geradores, elétricos, exceto os grupos eletrogêneos.  

8501.10 - Motores de potência não superior a 37,5 W  

8501.10.1 De corrente contínua  

8501.10.11 De passo inferior ou igual a 1,8° 5 

 Ex 01 - Próprios para utilização em brinquedos 10 

8501.10.19 Outros 10 

8501.10.2 De corrente alternada  

8501.10.21 Síncronos 10 

8501.10.29 Outros 10 

8501.10.30 Universais 10 

8501.20.00 - Motores universais de potência superior a 37,5 W 10 

8501.3 - Outros motores de corrente contínua; geradores de corrente 

contínua:  

8501.31 -- De potência não superior a 750 W  

8501.31.10 Motores 10 

8501.31.20 Geradores 0 

8501.32 -- De potência superior a 750 W, mas não superior a 75 kW  

8501.32.10 Motores 0 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

8501.32.20 Geradores 0 

8501.33 -- De potência superior a 75 kW, mas não superior a 375 kW  

8501.33.10 Motores 0 

8501.33.20 Geradores 0 

8501.34 -- De potência superior a 375 kW  

8501.34.1 Motores  

8501.34.11 De potência inferior ou igual a 3.000 kW 0 

8501.34.19 Outros 0 

8501.34.20 Geradores 0 

8501.40 - Outros motores de corrente alternada, monofásicos  

8501.40.1 De potência inferior ou igual a 15 kW  

8501.40.11 Síncronos 0 

8501.40.19 Outros 10 

8501.40.2 De potência superior a 15 kW  

8501.40.21 Síncronos 0 

8501.40.29 Outros 10 

8501.5 - Outros motores de corrente alternada, polifásicos:  

8501.51 -- De potência não superior a 750 W  

8501.51.10 Trifásicos, com rotor de gaiola 5 

 Ex 01 - De alto rendimento, segundo norma NBR 17094 0 

8501.51.20 Trifásicos, com rotor de anéis 0 

8501.51.90 Outros 0 

8501.52 -- De potência superior a 750 W, mas não superior a 75 kW  

8501.52.10 Trifásicos, com rotor de gaiola 0 

8501.52.20 Trifásicos, com rotor de anéis 0 

8501.52.90 Outros 0 

8501.53 -- De potência superior a 75 kW  

8501.53.10 Trifásicos, de potência inferior ou igual a 7.500 kW 0 

8501.53.20 Trifásicos, de potência superior a 7.500 kW mas não superior a 

30.000 kW 0 

8501.53.30 Trifásicos, de potência superior a 30.000 kW mas não superior a 

50.000 kW 0 

8501.53.90 Outros 0 

8501.6 - Geradores de corrente alternada (alternadores):  

8501.61.00 -- De potência não superior a 75 kVA 0 

8501.62.00 -- De potência superior a 75 kVA, mas não superior a 375 kVA 0 

8501.63.00 -- De potência superior a 375 kVA, mas não superior a 750 kVA 0 

8501.64.00 -- De potência superior a 750 kVA 0 

   

85.02 Grupos eletrogêneos e conversores rotativos elétricos.  

8502.1 - Grupos eletrogêneos de motor de pistão, de ignição por compressão 

(motores diesel ou semidiesel):  

8502.11 -- De potência não superior a 75 kVA  

8502.11.10 De corrente alternada 0 
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8502.11.90 Outros 0 

8502.12 -- De potência superior a 75 kVA, mas não superior a 375 kVA  

8502.12.10 De corrente alternada 0 

8502.12.90 Outros 0 

8502.13 -- De potência superior a 375 kVA  

8502.13.1 De corrente alternada  

8502.13.11 De potência inferior ou igual a 430 kVA 0 

8502.13.19 Outros 0 

8502.13.90 Outros 0 

8502.20 - Grupos eletrogêneos de motor de pistão, de ignição por centelha 

(motor de explosão)  

8502.20.1 De corrente alternada  

8502.20.11 De potência inferior ou igual a 210 kVA 0 

8502.20.19 Outros 0 

8502.20.90 Outros 0 

8502.3 - Outros grupos eletrogêneos:  

8502.31.00 -- De energia eólica 0 

8502.39.00 -- Outros 0 

8502.40 - Conversores rotativos elétricos  

8502.40.10 De frequência 0 

8502.40.90 Outros 0 

   

8503.00 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinadas às máquinas das posições 85.01 ou 85.02.  

8503.00.10 De motores ou geradores das subposições 8501.10, 8501.20, 

8501.31, 8501.32 ou do item 8501.40.1 10 

8503.00.90 Outras 10 

 Ex 01 - Partes utilizadas exclusiva ou principalmente em 

aerogeradores classificados no código 8502.31.00 0 

   

85.04 Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos 

(retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de auto-

indução.  

8504.10.00 - Reatores para lâmpadas ou tubos de descarga 5 

8504.2 - Transformadores de dielétrico líquido:  

8504.21.00 -- De potência não superior a 650 kVA 0 

8504.22.00 -- De potência superior a 650 kVA, mas não superior a 10.000 kVA 0 

8504.23.00 -- De potência superior a 10.000 kVA 0 

8504.3 - Outros transformadores:  

8504.31 -- De potência não superior a 1 kVA  

8504.31.1 Para frequências inferiores ou iguais a 60 Hz  

8504.31.11 Transformadores de corrente 10 

8504.31.19 Outros 10 

8504.31.9 Outros  
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8504.31.91 Transformador de saída horizontal (fly back), com tensão de 

saída superior a 18 kV e frequência de varredura horizontal 

superior ou igual a 32 kHz 5 

8504.31.92 Transformadores de FI, de detecção, de relação, de linearidade 

ou de foco 20 

8504.31.99 Outros 10 

 Ex 01 - Transformadores de deflexão ("yokes"), para tubos de 

raios catódicos 20 

8504.32 -- De potência superior a 1 kVA, mas não superior a 16 kVA  

8504.32.1 De potência inferior ou igual a 3 kVA  

8504.32.11 Para frequências inferiores ou iguais a 60 Hz 0 

8504.32.19 Outros 0 

8504.32.2 De potência superior a 3 kVA  

8504.32.21 Para frequências inferiores ou iguais a 60 Hz 0 

8504.32.29 Outros 0 

8504.33.00 -- De potência superior a 16 kVA, mas não superior a 500 kVA 0 

8504.34.00 -- De potência superior a 500 kVA 0 

8504.40 - Conversores estáticos  

8504.40.10 Carregadores de acumuladores 5 

8504.40.2 Retificadores, exceto carregadores de acumuladores  

8504.40.21 De cristal (semicondutores) 5 

8504.40.22 Eletrolíticos 5 

8504.40.29 Outros 5 

8504.40.30 Conversores de corrente contínua 15 

8504.40.40 Equipamento de alimentação ininterrupta de energia (UPS ou no 

break) 15 

8504.40.50 Conversores eletrônicos de frequência, para variação de 

velocidade de motores elétricos 15 

8504.40.60 Aparelhos eletrônicos de alimentação de energia dos tipos 

utilizados para iluminação de emergência 15 

8504.40.90 Outros 15 

8504.50.00 - Outras bobinas de reatância e de auto-indução 0 

8504.90 - Partes  

8504.90.10 Núcleos de pó ferromagnético 10 

8504.90.20 De reatores para lâmpadas ou tubos de descarga 10 

8504.90.30 De transformadores das subposições 8504.21, 8504.22, 8504.23, 

8504.33 ou 8504.34 10 

8504.90.40 De conversores estáticos, exceto de carregadores de acumuladores 

e de retificadores 10 

8504.90.90 Outras 10 

   

85.05 Eletroímãs; ímãs permanentes e artefatos destinados a tornarem-

se ímãs permanentes após magnetização; placas, mandris e 

dispositivos semelhantes, magnéticos ou eletromagnéticos, de 

fixação; acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade e  
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freios, eletromagnéticos; cabeças de elevação eletromagnéticas. 

8505.1 - Ímãs permanentes e artefatos destinados a tornarem-se ímãs 

permanentes após magnetização:  

8505.11.00 -- De metal 15 

8505.19 -- Outros  

8505.19.10 De ferrita (cerâmicos) 15 

8505.19.90 Outros 15 

8505.20 - Acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade e freios, 

eletromagnéticos  

8505.20.10 Freios que atuam por corrente de Foucault, do tipo dos utilizados 

nos veículos das posições 87.01 a 87.05 5 

8505.20.90 Outros 5 

 Ex 01 - Embreagem eletromagnética para colheitadeiras 4 

8505.90 - Outros, incluindo as partes  

8505.90.10 Eletroímãs 5 

8505.90.80 Outros 15 

8505.90.90 Partes 15 

   

85.06 Pilhas e baterias de pilhas, elétricas.  

8506.10 - De dióxido de manganês  

8506.10.10 Pilhas alcalinas 15 

8506.10.20 Outras pilhas 15 

8506.10.30 Baterias de pilhas 15 

8506.30 - De óxido de mercúrio  

8506.30.10 Com volume exterior não superior a 300 cm
3
 15 

8506.30.90 Outras 15 

8506.40 - De óxido de prata  

8506.40.10 Com volume exterior não superior a 300 cm
3
 15 

8506.40.90 Outras 15 

8506.50 - De lítio  

8506.50.10 Com volume exterior não superior a 300 cm
3
 15 

8506.50.90 Outras 15 

8506.60 - De ar-zinco  

8506.60.10 Com volume exterior não superior a 300 cm
3
 15 

8506.60.90 Outras 15 

8506.80 - Outras pilhas e baterias de pilhas  

8506.80.10 Com volume exterior não superior a 300 cm
3
 15 

8506.80.90 Outras 15 

8506.90.00 - Partes 15 

   

85.07 Acumuladores elétricos e seus separadores, mesmo de forma 

quadrada ou retangular.  

8507.10 - De chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de pistão  

8507.10.10 De capacidade inferior ou igual a 20 Ah e tensão inferior ou igual 15 
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a 12 V 

8507.10.90 Outros 15 

 Ex 01 - Do tipo utilizado para o arranque dos motores de ignição 

por compressão, com intensidade de corrente igual ou superior a 

90 Ah 4 

8507.20 - Outros acumuladores de chumbo  

8507.20.10 De peso inferior ou igual a 1.000 kg 15 

8507.20.90 Outros 15 

8507.30 - De níquel-cádmio  

8507.30.1 De peso inferior ou igual a 2.500 kg  

8507.30.11 De capacidade inferior ou igual a 15 Ah 15 

8507.30.19 Outros 15 

8507.30.90 Outros 15 

8507.40.00 - De níquel-ferro 15 

8507.50.00 - De níquel-hidreto metálico 15 

8507.60.00 - De íon de lítio 15 

8507.80.00 - Outros acumuladores 15 

8507.90 - Partes  

8507.90.10 Separadores 15 

8507.90.20 Recipientes de plástico, suas tampas e tampões 15 

8507.90.90 Outras 15 

   

85.08 Aspiradores.  

8508.1 - Com motor elétrico incorporado:  

8508.11.00 -- De potência não superior a 1.500 W e cujo volume do reservatório 

não exceda 20 l 10 

8508.19.00 -- Outros 10 

8508.60.00 - Outros aspiradores 10 

8508.70.00 - Partes 10 

   

85.09 Aparelhos eletromecânicos com motor elétrico incorporado, de 

uso doméstico, exceto os aspiradores da posição 85.08.  

8509.40 - Trituradores (moedores) e misturadores de alimentos; espremedores 

de frutas ou de produtos hortícolas  

8509.40.10 Liquidificadores 10 

8509.40.20 Batedeiras 10 

8509.40.30 Moedores de carne 10 

8509.40.40 Extratores centrífugos de sucos 10 

8509.40.50 Aparelhos de funções múltiplas, providos de acessórios 

intercambiáveis, para processar alimentos 10 

8509.40.90 Outros 10 

8509.80 - Outros aparelhos  

8509.80.10 Enceradeiras de pisos 10 

8509.80.90 Outros 10 
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8509.90.00 - Partes 10 

   

85.10 Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo 

ou de tosquiar e aparelhos de depilar, com motor elétrico 

incorporado.  

8510.10.00 - Aparelhos ou máquinas de barbear 20 

8510.20.00 - Máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar 20 

8510.30.00 - Aparelhos de depilar 10 

8510.90 - Partes  

8510.90.1 De aparelhos ou máquinas de barbear  

8510.90.11 Lâminas 20 

8510.90.19 Outras 20 

8510.90.20 Pentes e contrapentes para máquinas de tosquiar 20 

8510.90.90 Outras 20 

   

85.11 Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de arranque para 

motores de ignição por centelha ou por compressão (por exemplo, 

magnetos, dínamos-magnetos, bobinas de ignição, velas de 

ignição ou de aquecimento, motores de arranque); geradores (por 

exemplo, dínamos e alternadores) e conjuntores-disjuntores 

utilizados com estes motores.  

8511.10.00 - Velas de ignição 15 

8511.20 - Magnetos; dínamos-magnetos; volantes magnéticos  

8511.20.10 Magnetos 15 

8511.20.90 Outros 15 

8511.30 - Distribuidores; bobinas de ignição  

8511.30.10 Distribuidores 15 

8511.30.20 Bobinas de ignição 15 

8511.40.00 - Motores de arranque, mesmo funcionando como geradores 15 

 Ex 01 - Para sistema elétrico em 24V, com potência igual ou superior 

a 3kW 

4 

8511.50 - Outros geradores  

8511.50.10 Dínamos e alternadores 15 

 Ex 01 - Para sistema elétrico em 24V, exceto para uso em 

aeronáutica 

4 

8511.50.90 Outros 15 

8511.80 - Outros aparelhos e dispositivos  

8511.80.10 Velas de aquecimento 15 

8511.80.20 Reguladores de voltagem (conjuntores-disjuntores) 15 

8511.80.30 Ignição eletrônica digital 15 

8511.80.90 Outros 15 

8511.90.00 - Partes 15 

   

85.12 Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização (exceto os da 

posição 85.39), limpadores de pára-brisas, degeladores e  
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desembaçadores elétricos, dos tipos utilizados em ciclos ou 

automóveis. 

8512.10.00 - Aparelhos de iluminação ou de sinalização visual dos tipos 

utilizados em bicicletas 15 

8512.20 - Outros aparelhos de iluminação ou de sinalização visual  

8512.20.1 Aparelhos de iluminação  

8512.20.11 Faróis 15 

 Ex 01 - Para colheitadeiras ou tratores agrícolas 4 

8512.20.19 Outros 15 

8512.20.2 Aparelhos de sinalização visual  

8512.20.21 Luzes fixas 15 

 Ex 01 - Lanternas para tratores agrícolas 4 

8512.20.22 Luzes indicadoras de manobras 15 

8512.20.23 Caixas de luzes combinadas 15 

8512.20.29 Outros 15 

8512.30.00 - Aparelhos de sinalização acústica 15 

8512.40 - Limpadores de pára-brisas, degeladores e desembaçadores  

8512.40.10 Limpadores de pára-brisas 15 

8512.40.20 Degeladores e desembaçadores 15 

8512.90.00 - Partes 15 

   

85.13 Lanternas elétricas portáteis destinadas a funcionar por meio de 

sua própria fonte de energia (por exemplo, de pilhas, de 

acumuladores, de magnetos), excluindo os aparelhos de 

iluminação da posição 85.12.  

8513.10 - Lanternas  

8513.10.10 Manuais 15 

8513.10.90 Outras 15 

8513.90.00 - Partes 15 

   

85.14 Fornos elétricos industriais ou de laboratório, incluindo os que 

funcionam por indução ou por perdas dielétricas; outros 

aparelhos industriais ou de laboratório para tratamento térmico 

de matérias por indução ou por perdas dielétricas.  

8514.10 - Fornos de resistência (de aquecimento indireto)  

8514.10.10 Industriais 0 

8514.10.90 Outros 5 

8514.20 - Fornos que funcionam por indução ou por perdas dielétricas  

8514.20.1 Por indução  

8514.20.11 Industriais 0 

8514.20.19 Outros 5 

8514.20.20 Por perdas dielétricas 5 

 Ex 01 - Industriais 0 

8514.30 - Outros fornos  
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8514.30.1 De resistência (de aquecimento direto)  

8514.30.11 Industriais 0 

8514.30.19 Outros 5 

8514.30.2 De arco voltaico  

8514.30.21 Industriais 0 

8514.30.29 Outros 5 

8514.30.90 Outros 0 

8514.40.00 - Outros aparelhos para tratamento térmico de matérias por indução 

ou por perdas dielétricas 0 

8514.90.00 - Partes 5 

   

85.15 Máquinas e aparelhos para soldar (mesmo de corte) elétricos 

(incluindo os a gás aquecido eletricamente), a laser ou outros 

feixes de luz ou de fótons, a ultrassom, a feixes de elétrons, a 

impulsos magnéticos ou a jato de plasma; máquinas e aparelhos 

elétricos para projeção a quente de metais ou de ceramais 

(cermets).  

8515.1 - Máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca:  

8515.11.00 -- Ferros e pistolas 5 

8515.19.00 -- Outros 0 

8515.2 - Máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência:  

8515.21.00 -- Inteira ou parcialmente automáticos 0 

8515.29.00 -- Outros 0 

8515.3 - Máquinas e aparelhos para soldar metais por arco ou jato de plasma:  

8515.31 -- Inteira ou parcialmente automáticos  

8515.31.10 Robôs para soldar, por arco, em atmosfera inerte (MIG - Metal 

Inert Gas) ou atmosfera ativa (MAG - Metal Active Gas), de 

comando numérico 0 

8515.31.90 Outros 0 

8515.39.00 -- Outros 0 

8515.80 - Outras máquinas e aparelhos  

8515.80.10 Para soldar a laser 0 

8515.80.90 Outros 0 

8515.90.00 - Partes 0 

   

85.16 Aquecedores elétricos de água, incluindo os de imersão; 

aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes, do solo ou 

para usos semelhantes; aparelhos eletrotérmicos para arranjos 

do cabelo (por exemplo, secadores de cabelo, frisadores, 

aquecedores de ferros de frisar) ou para secar as mãos; ferros 

elétricos de passar; outros aparelhos eletrotérmicos de uso 

doméstico; resistências de aquecimento, exceto as da posição 

85.45.  

8516.10.00 - Aquecedores elétricos de água, incluindo os de imersão 20 

 Ex 01 - Chuveiro elétrico   0 
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8516.2 - Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes, do solo ou para 

usos semelhantes:  

8516.21.00 -- Radiadores de acumulação 20 

8516.29.00 -- Outros 20 

8516.3 - Aparelhos eletrotérmicos para arranjos do cabelo ou para secar as 

mãos:  

8516.31.00 -- Secadores de cabelo 20 

8516.32.00 -- Outros aparelhos para arranjos do cabelo 20 

8516.33.00 -- Aparelhos para secar as mãos 20 

8516.40.00 - Ferros elétricos de passar 10 

8516.50.00 - Fornos de micro-ondas 35 

8516.60.00 - Outros fornos; fogões de cozinha, fogareiros (incluindo as chapas de 

cocção), grelhas e assadeiras 12 

 Ex 01 - Fogões de cozinha 5 

8516.7 - Outros aparelhos eletrotérmicos:  

8516.71.00 -- Aparelhos para preparação de café ou de chá 12 

8516.72.00 -- Torradeiras de pão 12 

8516.79 -- Outros  

8516.79.10 Panelas 12 

8516.79.20 Fritadoras 12 

8516.79.90 Outros 15 

8516.80 - Resistências de aquecimento  

8516.80.10 Para aparelhos da presente posição 10 

8516.80.90 Outras 10 

8516.90.00 - Partes 10 

 Ex 01 - De fogões de cozinha 5 

   

85.17 Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares 

e para outras redes sem fio; outros aparelhos para emissão, 

transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, 

incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou 

redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de 

área estendida (WAN)), exceto os aparelhos das posições 84.43, 

85.25, 85.27 ou 85.28.  

8517.1 - Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares e 

para outras redes sem fio:  

8517.11.00 -- Aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador-microfone 

sem fio 10 

8517.12 -- Telefones para redes celulares e para outras redes sem fio  

8517.12.1 De radiotelefonia, analógicos  

8517.12.11 Portáteis (por exemplo, walkie talkie e handle talkie) 15 

8517.12.12 Fixos, sem fonte própria de energia, monocanais 15 

8517.12.13 Móveis, do tipo dos utilizados em veículos automóveis 15 

8517.12.19 Outros 15 

8517.12.2 De sistema troncalizado (trunking)  
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8517.12.21 Portáteis 15 

8517.12.22 Fixos, sem fonte própria de energia 15 

8517.12.23 Do tipo dos utilizados em veículos automóveis 15 

8517.12.29 Outros 15 

8517.12.3 De redes celulares, exceto por satélite  

8517.12.31 Portáteis 15 

8517.12.32 Fixos, sem fonte própria de energia 15 

8517.12.33 Do tipo dos utilizados em veículos automóveis 15 

8517.12.39 Outros 15 

8517.12.4 De telecomunicações por satélite  

8517.12.41 Digitais, operando em banda C, Ku, L ou S 15 

8517.12.49 Outros 15 

8517.12.90 Outros 15 

8517.18 -- Outros  

8517.18.10 Interfones 10 

8517.18.20 Telefones públicos 15 

8517.18.9 Outros  

8517.18.91 Não combinados com outros aparelhos 10 

8517.18.99 Outros 10 

8517.6 - Outros aparelhos para emissão, transmissão ou recepção de voz, 

imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação 

em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) 

ou uma rede de área estendida (WAN)):  

8517.61 -- Estações-base  

8517.61.1 De sistema bidirecional de radiomensagens  

8517.61.11 De taxa de transmissão inferior ou igual a 112 kbits/s 15 

8517.61.19 Outras 15 

8517.61.20 De sistema troncalizado (trunking) 15 

8517.61.30 De telefonia celular 15 

8517.61.4 De telecomunicação por satélite  

8517.61.41 Principal terrena fixa, sem conjunto antena-refletor 15 

8517.61.42 VSAT (Very Small Aperture Terminal), sem conjunto antena-

refletor 15 

8517.61.43 Digitais, operando em banda C, Ku, L ou S 15 

8517.61.49 Outras 15 

8517.61.9 Outras  

8517.61.91 Digitais, de frequência superior ou igual a 15 GHz e inferior ou 

igual a 23 GHz e taxa de transmissão inferior ou igual a 8 

Mbits/s 15 

8517.61.92 Digitais, de frequência superior a 23 GHz 15 

8517.61.99 Outras 15 

8517.62 -- Aparelhos para recepção, conversão, emissão e transmissão ou 

regeneração de voz, imagens ou outros dados, incluindo os 

aparelhos de comutação e roteamento  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

8517.62.1 Multiplexadores e concentradores  

8517.62.11 Multiplexadores por divisão de frequência 15 

8517.62.12 Multiplexadores por divisão de tempo, digitais síncronos, com 

velocidade de transmissão igual ou superior a 155 Mbits/s 15 

8517.62.13 Outros multiplexadores por divisão de tempo 15 

 Ex 01 - Moduladores OFDM ("Orthogonal Frequency Division 

Multiplex"), com sintaxe MPEG-TS ("MPEG-Transport 

Stream"), para sistemas de televisão digital terrestre 0 

 Ex 02 - Multiplexadores de sinais de áudio, vídeo e dados para 

sistemas de televisão digital terrestre, com entrada ASI e saída 

TS ("Transport Stream") 0 

8517.62.14 Concentradores de linhas de assinantes (terminais de central ou 

terminal remoto) 15 

8517.62.19 Outros 15 

8517.62.2 Aparelhos para comutação de linhas telefônicas  

8517.62.21 Centrais automáticas públicas, para comutação eletrônica, 

incluindo as de trânsito 15 

8517.62.22 Centrais automáticas privadas, de capacidade inferior ou igual a 

25 ramais 15 

8517.62.23 Centrais automáticas privadas, de capacidade superior a 25 

ramais e inferior ou igual a 200 ramais 15 

8517.62.24 Centrais automáticas privadas, de capacidade superior a 200 

ramais 15 

8517.62.29 Outros 15 

8517.62.3 Outros aparelhos para comutação  

8517.62.31 Centrais automáticas para comutação por pacote com velocidade 

de tronco superior a 72 kbits/s e de comutação superior a 3.600 

pacotes por segundo, sem multiplexação determinística 

15 

8517.62.32 Outras centrais automáticas para comutação por pacote 15 

8517.62.33 Centrais automáticas de sistema troncalizado (trunking) 15 

8517.62.39 Outros 15 

8517.62.4 Roteadores digitais, em redes com ou sem fio  

8517.62.41 Com capacidade de conexão sem fio 15 

8517.62.48 Outros, com velocidade de interface serial de pelo menos 4 

Mbits/s, próprios para interconexão de redes locais com 

protocolos distintos 

15 

8517.62.49 Outros 15 

8517.62.5 Aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagem ou 

outros dados em rede com fio  

8517.62.51 Terminais ou repetidores sobre linhas metálicas 15 

8517.62.52 Terminais sobre linhas de fibras ópticas, com velocidade de 

transmissão superior a 2,5 Gbits/s 

15 

8517.62.53 Terminais de texto que operem com código de transmissão 

Baudot, providos de teclado alfanumérico e visor, mesmo com 

telefone incorporado 

15 
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8517.62.54 Distribuidores de conexões para redes (hubs) 15 

8517.62.55 Moduladores/demoduladores (modems) 15 

8517.62.59 Outros 15 

8517.62.6 Aparelhos emissores com receptor incorporado de sistema 

troncalizado (trunking), de tecnologia celular, ou por satélite  

8517.62.61 De sistema troncalizado (trunking) 15 

8517.62.62 De tecnologia celular 15 

8517.62.64 Por satélite, digitais, operando em banda C, Ku, L ou S 15 

8517.62.65 Outros, por satélite 15 

8517.62.7 Outros aparelhos emissores com receptor incorporado, digitais  

8517.62.71 Terminais portáteis de sistema bidirecional de radiomensagens, 

de taxa de transmissão inferior ou igual a 112 kbits/s 15 

8517.62.72 De frequência inferior a 15 GHz e de taxa de transmissão inferior 

ou igual a 34 Mbits/s, exceto os de sistema bidirecional de 

radiomensagens de taxa de transmissão inferior ou igual a 112 

kbits/s 15 

8517.62.77 Outros, de frequência inferior a 15 GHz 15 

8517.62.78 De frequência superior ou igual a 15 GHz, mas inferior ou igual 

a 23 GHz e taxa de transmissão inferior ou igual a 8 Mbit/s 

15 

8517.62.79 Outros 15 

8517.62.9 Outros  

8517.62.91 Aparelhos transmissores (emissores) 15 

8517.62.92 Receptores pessoais de radiomensagens com apresentação 

alfanumérica da mensagem em visor 

15 

8517.62.93 Outros receptores pessoais de radiomensagens 15 

8517.62.94 Tradutores (conversores) de protocolos para interconexão de 

redes (gateways) 

15 

8517.62.95 Terminais fixos, analógicos, sem fonte própria de energia, 

monocanais 

15 

8517.62.96 Outros, analógicos 15 

8517.62.99 Outros 20 

8517.69.00 -- Outros 15 

8517.70 - Partes  

8517.70.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, 

montados 15 

8517.70.2 Antenas e refletores de antenas de qualquer tipo; partes 

reconhecíveis como de utilização conjunta com esses artefatos  

8517.70.21 Antenas próprias para telefones celulares portáteis, exceto as 

telescópicas 5 

8517.70.29 Outras 10 

8517.70.9 Outras  

8517.70.91 Gabinetes, bastidores e armações 10 

8517.70.92 Registradores e seletores para centrais automáticas 10 

8517.70.99 Outras 10 
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85.18 Microfones e seus suportes; alto-falantes (altifalantes), mesmo 

montados nos seus receptáculos; fones de ouvido, mesmo 

combinados com um microfone, e conjuntos ou sortidos 

constituídos por um microfone e um ou mais alto-falantes 

(altifalantes); amplificadores elétricos de audiofrequência; 

aparelhos elétricos de amplificação de som.  

8518.10 - Microfones e seus suportes  

8518.10.10 Piezelétricos próprios para aparelhos telefônicos 5 

8518.10.90 Outros 15 

8518.2 - Alto-falantes (altifalantes), mesmo montados nos seus receptáculos:  

8518.21.00 -- Alto-falante (altifalante) único montado no seu receptáculo 15 

8518.22.00 -- Alto-falantes (altifalantes) múltiplos montados no mesmo 

receptáculo 15 

8518.29 -- Outros  

8518.29.10 Piezelétricos próprios para aparelhos telefônicos 5 

8518.29.90 Outros 15 

8518.30.00 - Fones de ouvido, mesmo combinados com um microfone, e 

conjuntos ou sortidos constituídos por um microfone e um ou mais 

alto-falantes (altifalantes) 15 

8518.40.00 - Amplificadores elétricos de audiofrequência 15 

8518.50.00 - Aparelhos elétricos de amplificação de som 15 

8518.90 - Partes  

8518.90.10 De alto-falantes (altifalantes) 15 

8518.90.90 Outras 15 

   

85.19 Aparelhos de gravação de som; aparelhos de reprodução de som; 

aparelhos de gravação e de reprodução de som.  

8519.20.00 - Aparelhos que funcionem por introdução de moedas, papéis-moeda, 

cartões de banco, fichas ou por outros meios de pagamento 25 

8519.30.00 - Toca-discos sem dispositivos de amplificação de som 30 

8519.50.00 - Secretárias eletrônicas 25 

8519.8 - Outros aparelhos:  

8519.81 -- Que utilizem um suporte magnético, óptico ou de semicondutor  

8519.81.10 Com sistema de leitura óptica por laser (leitores de discos 

compactos) 30 

8519.81.20 Gravadores de som de cabines de aeronaves 25 

8519.81.90 Outros 25 

 Ex 01 - Aparelho gravador de som para cinema, utilizando fita 

magnética em rolo aberto ou cartucho selado, registrando ao 

mesmo tempo, em pista de som auxiliar, um sinal de referência de 

sincronismo para possibilitar a reprodução sincrônica, em tempo 

real, da imagem e do som da cena 0 

 Ex 02 -  Toca-fitas 30 

 Ex 03 -  Aparelhos de gravação e de reprodução de som, de fitas 

magnética  30 
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8519.89.00 -- Outros 25 

 Ex 01 - Aparelhos cinematográficos de reprodução de som 18 

   

85.21 Aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo 

incorporando um receptor de sinais videofônicos.  

8521.10 - De fita magnética  

8521.10.10 Gravador-reprodutor, sem sintonizador 25 

8521.10.8 Outros, para fitas de largura inferior a 19,05 mm (3/4")  

8521.10.81 Em cassete, de largura de fita igual a 12,65 mm (1/2") 25 

8521.10.89 Outros 25 

8521.10.90 Outros, para fitas de largura superior ou igual a 19,05 mm (3/4") 25 

8521.90 - Outros  

8521.90.10 Gravador-reprodutor e editor de imagem e som, em discos, por 

meio magnético, óptico ou optomagnético 5 

8521.90.90 Outros 15 

 Ex 01 - Aparelho de gravação ou reprodução, e edição, de imagem e 

som de televisão em disco rígido, por meio magnético, óptico ou 

optomagnético 0 

 Ex 02 - Aparelhos de reprodução de imagem e som em disco por 

meio óptico ou optomagnético 25 

   

85.22 Partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou 

principalmente destinados aos aparelhos das posições 85.19 ou 

85.21.  

8522.10.00 - Fonocaptores 25 

8522.90 - Outros  

8522.90.10 Agulhas com ponta de pedra preciosa 25 

8522.90.20 Gabinetes 25 

8522.90.30 Chassis ou suportes 25 

8522.90.40 Leitores de som, magnéticos (cabeças magnéticas) 25 

8522.90.50 Mecanismos toca-discos, mesmo com cambiador 25 

8522.90.90 Outros 25 

   

85.23 Discos, fitas, dispositivos de armazenamento de dados, não 

volátil, à base de semicondutores, "cartões inteligentes" e outros 

suportes para gravação de som ou para gravações semelhantes, 

mesmo gravados, incluindo as matrizes e moldes galvânicos para 

fabricação de discos, exceto os produtos do Capítulo 37.  

8523.2 - Suportes magnéticos:  

8523.21 -- Cartões com tarja (pista) magnética  

8523.21.10 Não gravados 15 

8523.21.20 Gravados 15 

8523.29 -- Outros  

8523.29.1 Discos magnéticos  

8523.29.11 Dos tipos utilizados em unidades de discos rígidos 5 
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8523.29.19 Outros 15 

8523.29.2 Fitas magnéticas, não gravadas  

8523.29.21 De largura não superior a 4 mm, em cassetes 25 

8523.29.22 De largura superior a 4 mm mas inferior ou igual a 6,5 mm 25 

8523.29.23 De largura superior a 6,5 mm mas inferior ou igual a 50,8 mm 

(2"), em rolos ou carretéis 25 

8523.29.24 De largura superior a 6,5 mm, em cassetes para gravação de 

vídeo 25 

8523.29.29 Outras 25 

8523.29.3 Fitas magnéticas, gravadas  

8523.29.31 Para reprodução de fenômenos diferentes do som ou da imagem 15 

8523.29.32 De largura não superior a 4 mm, em cartuchos ou cassetes, 

exceto as do subitem 8523.29.31 15 

 Ex  01 - Gravadas com matéria didática 0 

 Ex 02 - Para gravação simultânea de imagem e som, próprias 

para televisão (vídeo-tape), gravadas com matéria de natureza 

científica ou educativa 5 

8523.29.33 De largura superior a 6,5 mm, exceto as do subitem 8523.29.31 15 

 Ex  01 - Gravadas com matéria didática, em cartuchos ou 

cassetes 0 

 Ex 02 - Para gravação simultânea de imagem e som, próprias 

para televisão (vídeo-tape), gravadas com matéria de natureza 

científica ou educativa, em cartuchos, cassetes e semelhantes 5 

8523.29.39 Outras 15 

 Ex  01 - Gravadas com matéria didática, apresentadas em 

artefatos semelhantes a cartuchos ou cassetes 0 

 Ex  02 - Gravadas com matéria didática, em cartuchos ou 

cassetes 0 

 Ex 03 - Para gravação simultânea de imagem e som, próprias 

para televisão (vídeo-tape), gravadas com matéria de natureza 

científica ou educativa, apresentadas em artefatos semelhantes a 

cartuchos ou cassetes 5 

8523.29.90 Outros 15 

8523.4 - Suportes ópticos:  

8523.41 -- Não gravados  

8523.41.10 Discos para sistema de leitura por raios laser com possibilidade de 

serem gravados uma única vez 15 

8523.41.90 Outros 15 

8523.49 -- Outros  

8523.49.10 Para reprodução apenas do som 15 

8523.49.20 Para reprodução de fenômenos diferentes do som ou da imagem 15 

8523.49.90 Outros 15 

8523.5 - Suportes de semicondutor:  

8523.51 -- Dispositivos de armazenamento de dados, não volátil, à base de 

semicondutores  
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8523.51.10 Cartões de memória (memory cards) 15 

 Ex 01 - Das máquinas da posição 84.71 10 

 Ex 02 - Que possam ser utilizados indiferentemente com as máquinas 

ou aparelhos de duas ou mais das posições 84.69 a 84.72 2 

8523.51.90 Outros 15 

8523.52.00 -- "Cartões inteligentes" 5 

8523.59 -- Outros  

8523.59.10 Cartões e etiquetas de acionamento por aproximação 10 

8523.59.90 Outros 15 

8523.80.00 - Outros 15 

   

85.25 Aparelhos transmissores (emissores) para radiodifusão ou 

televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor ou um 

aparelho de gravação ou de reprodução de som; câmeras de 

televisão, câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo.  

8525.50 - Aparelhos transmissores (emissores)  

8525.50.1 De radiodifusão  

8525.50.11 Em AM, com modulação por código ou largura de pulso, 

totalmente a semicondutor e com potência de saída superior a 10 

kW 15 

8525.50.12 Em FM, com etapa de saída valvular e potência superior a 30 

kW 15 

8525.50.19 Outros 15 

8525.50.2 De televisão  

8525.50.21 De frequência superior a 7 GHz 15 

8525.50.22 Em banda UHF, de frequência superior ou igual a 2,0 GHz e 

inferior ou igual a 2,7 GHz, com potência de saída superior ou 

igual a 10 W e inferior ou igual a 100 W 15 

8525.50.23 Em banda UHF, com potência de saída superior a 10 kW 15 

8525.50.24 Em banda VHF, com potência de saída superior ou igual a 20 

kW 15 

8525.50.29 Outros 15 

 Ex 01 - Transmissores digitais de televisão, em VHF ou UHF, 

com potência maior ou igual a 1 kW e intermodulação maior que 

36 dB 0 

 Ex 02 - Sistema irradiante configurável, dedicado à transmissão 

de sinais de televisão digitais na faixa de freqüência de VHF 

e/ou UHF, com potências irradiadas de até 1MW RMS e 

constituídos por: antenas, cabos e/ou linhas rígidas de 

alimentação, combinadores, réguas de áudio e vídeo (patch 

panels), radomes, conectores, equipamentos de pressurização e 

elementos estruturais de fixação 0 

8525.60 - Aparelhos transmissores (emissores) que incorporem um aparelho 

receptor  

8525.60.10 De radiodifusão 15 
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 Ex 01 - Transmissores-receptores (transceptores) de rádio digital 

para televisão digital terrestre, com interfaces digitais "DVB-ASI" 

e/ou "ISDB-T clock data" 0 

8525.60.20 De televisão, de frequência superior a 7 GHz 15 

 Ex 01 - Transmissores-receptores (transceptores) de sinal de 

televisão digital através de fibra ótica 0 

8525.60.90 Outros 15 

 Ex 01 - Equipamento de sinalização, controle e/ou corte (“slicer”) 

do fluxo de dados MPEG 0 

8525.80 - Câmeras de televisão, câmeras fotográficas digitais e câmeras de 

vídeo  

8525.80.1 Câmeras de televisão  

8525.80.11 Com três ou mais captadores de imagem 20 

8525.80.12 Com sensor de imagem a semicondutor tipo CCD, de mais de 

490 x 580 elementos de imagem (pixels) ativos, sensíveis a 

intensidades de iluminação inferiores a 0,20 lux 20 

8525.80.13 Outras, próprias para captar imagens exclusivamente no espectro 

infravermelho de comprimento de onda superior ou igual a 2 

micrômetros (mícrons) e inferior ou igual a 14 micrômetros 

(mícrons) 20 

8525.80.19 Outras 20 

 Ex 01 - Lupa eletrônica do tipo utilizado por pessoas com 

deficiência visual 0 

8525.80.2 Câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo  

8525.80.21 Com três ou mais captadores de imagem 20 

8525.80.22 Outras, próprias para captar imagens exclusivamente no espectro 

infravermelho de comprimento de onda superior ou igual a 2 

micrômetros (mícrons) e inferior ou igual a 14 micrômetros 

(mícrons) 20 

8525.80.29 Outras 20 

   

85.26 Aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem (radar), 

aparelhos de radionavegação e aparelhos de radiotelecomando.  

8526.10.00 - Aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem (radar) 20 

8526.9 - Outros:  

8526.91.00 -- Aparelhos de radionavegação 20 

8526.92.00 -- Aparelhos de radiotelecomando 20 

   

85.27 Aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num 

mesmo invólucro, com um aparelho de gravação ou de 

reprodução de som, ou com um relógio.  

8527.1 - Aparelhos receptores de radiodifusão suscetíveis de funcionarem 

sem fonte externa de energia:  

8527.12.00 -- Rádios toca-fitas de bolso 20 

8527.13 -- Outros aparelhos combinados com um aparelho de gravação ou de  
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reprodução de som 

8527.13.10 Com toca-fitas 20 

8527.13.20 Com toca-fitas e gravador 20 

8527.13.30 Com toca-fitas, gravador e toca-discos 20 

8527.13.90 Outros 20 

8527.19 -- Outros  

8527.19.10 Combinado com relógio 20 

8527.19.90 Outros 20 

8527.2 - Aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionem com fonte 

externa de energia, do tipo utilizado em veículos automóveis:  

8527.21 -- Combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de 

som  

8527.21.10 Com toca-fitas 10 

8527.21.90 Outros 10 

8527.29.00 -- Outros 10 

8527.9 - Outros:  

8527.91 -- Combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de 

som  

8527.91.10 Com toca-fitas e gravador 20 

8527.91.20 Com toca-fitas, gravador e toca-discos 20 

8527.91.90 Outros 20 

8527.92.00 -- Não combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução 

de som, mas combinados com um relógio 20 

8527.99 -- Outros  

8527.99.10 Amplificador com sintonizador (receiver) 20 

8527.99.90 Outros 20 

   

85.28 Monitores e projetores, que não incorporem aparelho receptor de 

televisão; aparelhos receptores de televisão, mesmo que 

incorporem um aparelho receptor de radiodifusão ou um 

aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens.  

8528.4 - Monitores com tubo de raios catódicos:  

8528.41 -- Dos tipos exclusiva ou principalmente utilizados num sistema 

automático para processamento de dados da posição 84.71  

8528.41.10 Monocromáticos 15 

8528.41.20 Policromáticos 15 

8528.49 -- Outros  

8528.49.10 Monocromáticos 20 

8528.49.2 Policromáticos  

8528.49.21 Com dispositivos de seleção de varredura (underscanning) e de 

retardo de sincronismo horizontal e vertical (H/V delay ou pulse 

cross) 20 

8528.49.29 Outros 20 

8528.5 - Outros monitores:  

8528.51 -- Dos tipos exclusiva ou principalmente utilizados num sistema  
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automático para processamento de dados da posição 84.71 

8528.51.10 Monocromáticos 15 

8528.51.20 Policromáticos 15 

8528.59 -- Outros  

8528.59.10 Monocromáticos 20 

8528.59.20 Policromáticos 20 

8528.6 - Projetores:  

8528.61.00 -- Dos tipos exclusiva ou principalmente utilizados num sistema 

automático para processamento de dados da posição 84.71 15 

8528.69 -- Outros  

8528.69.10 Com tecnologia de dispositivo digital de microespelhos (DMD - 

Digital Micromirror Device) 20 

8528.69.90 Outros 20 

8528.7 - Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um 

aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de 

reprodução de som ou de imagens:  

8528.71 -- Não concebidos para incorporar um dispositivo de visualização ou 

uma tela, de vídeo  

8528.71.1 Receptor-decodificador integrado (IRD) de sinais digitalizados de 

vídeo codificados  

8528.71.11 Sem saída de radiofrequência (RF) modulada nos canais 3 ou 4, 

com saídas de áudio balanceadas com impedância de 600 Ohms, 

próprio para montagem em racks e com saída de vídeo com 

conector BNC 5 

8528.71.19 Outros 5 

8528.71.90 Outros 20 

8528.72.00 -- Outros, a cores (policromo) 20 

8528.73.00 -- Outros, a preto e branco ou outros monocromos 20 

   

85.29 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinadas aos aparelhos das posições 85.25 a 85.28.  

8529.10 - Antenas e refletores de antenas de qualquer tipo; partes 

reconhecíveis como de utilização conjunta com esses artefatos  

8529.10.1 Antenas  

8529.10.11 Com refletor parabólico 10 

8529.10.19 Outras 10 

8529.10.90 Outros 10 

8529.90 - Outras  

8529.90.1 De aparelhos das subposições 8525.50 ou 8525.60  

8529.90.11 Gabinetes e bastidores 10 

8529.90.12 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, 

montados 15 

8529.90.19 Outras 10 

 Ex 01 - Codificadores para sinais de áudio, vídeo de alta 

definição MPEG-2 e/ou MPEG-4 (protocolo H.264) para sistema 0 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

de transmissão de sinais de televisão digital terrestre 

8529.90.20 De aparelhos das posições 85.27 ou 85.28 10 

8529.90.30 De aparelhos da subposição 8526.10 10 

8529.90.40 De aparelhos da subposição 8526.91 10 

8529.90.90 Outras 10 

   

85.30 Aparelhos elétricos de sinalização (excluindo os de transmissão de 

mensagens), de segurança, de controle e de comando, para vias 

férreas ou semelhantes, vias terrestres ou fluviais, para áreas ou 

parques de estacionamento, instalações portuárias ou para 

aeródromos (exceto os da posição 86.08).  

8530.10 - Aparelhos para vias férreas ou semelhantes  

8530.10.10 Digitais, para controle de tráfego 15 

8530.10.90 Outros 5 

8530.80 - Outros aparelhos  

8530.80.10 Digitais, para controle de tráfego de automotores 15 

8530.80.90 Outros 10 

8530.90.00 - Partes 10 

   

85.31 Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por 

exemplo, campainhas, sirenes, quadros indicadores, aparelhos de 

alarme para proteção contra roubo ou incêndio), exceto os das 

posições 85.12 ou 85.30.  

8531.10 - Aparelhos elétricos de alarme para proteção contra roubo ou 

incêndio e aparelhos semelhantes  

8531.10.10 Alarmes contra incêndio ou sobreaquecimento 15 

8531.10.90 Outros 15 

8531.20.00 - Painéis indicadores com dispositivos de cristais líquidos (LCD) ou 

de diodos emissores de luz (LED) 15 

 Ex 01 - Quadro de sinalização, próprio para dar informações relativas 

à venda de mercadorias, constituído de painel eletrônico e respectivos 

dispositivos de comando e controle (unidade funcional) 0 

8531.80.00 - Outros aparelhos 15 

8531.90.00 - Partes 15 

   

85.32 Condensadores elétricos, fixos, variáveis ou ajustáveis.  

8532.10.00 - Condensadores fixos concebidos para linhas elétricas de 50/60 Hz e 

capazes de absorver uma potência reativa igual ou superior a 0,5 

kvar (condensadores de potência) 0 

8532.2 - Outros condensadores fixos:  

8532.21 -- De tântalo  

8532.21.1 Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted 

Device)  

8532.21.11 Com tensão de isolação inferior ou igual a 125 V 2 

8532.21.19 Outros 2 
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8532.21.90 Outros 10 

8532.22.00 -- Eletrolíticos de alumínio 10 

8532.23 -- Com dielétrico de cerâmica, de uma só camada  

8532.23.10 Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted 

Device) 5 

8532.23.90 Outros 10 

8532.24 -- Com dielétrico de cerâmica, de camadas múltiplas  

8532.24.10 Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted 

Device) 2 

8532.24.90 Outros 10 

8532.25 -- Com dielétrico de papel ou de plásticos  

8532.25.10 Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted 

Device) 2 

8532.25.90 Outros 10 

8532.29 -- Outros  

8532.29.10 Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted 

Device) 2 

8532.29.90 Outros 10 

8532.30 - Condensadores variáveis ou ajustáveis  

8532.30.10 Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted 

Device) 2 

8532.30.90 Outros 10 

8532.90.00 - Partes 10 

   

85.33 Resistências elétricas (incluindo os reostatos e os potenciômetros), 

exceto de aquecimento.  

8533.10.00 - Resistências fixas de carbono, aglomeradas ou de camada 10 

8533.2 - Outras resistências fixas:  

8533.21 -- Para potência não superior a 20 W  

8533.21.10 De fio 10 

8533.21.20 Próprias para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted 

Device) 2 

8533.21.90 Outras 10 

8533.29.00 -- Outras 10 

8533.3 - Resistências variáveis bobinadas (incluindo os reostatos e os 

potenciômetros):  

8533.31 -- Para potência não superior a 20 W  

8533.31.10 Potenciômetros 10 

8533.31.90 Outras 10 

8533.39 -- Outras  

8533.39.10 Potenciômetros 10 

8533.39.90 Outras 10 

8533.40 - Outras resistências variáveis (incluindo os reostatos e os 

potenciômetros)  
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8533.40.1 Resistências não lineares semicondutoras  

8533.40.11 Termistores 10 

8533.40.12 Varistores 10 

8533.40.19 Outras 10 

8533.40.9 Outras  

8533.40.91 Potenciômetro de carvão, do tipo dos utilizados para determinar 

o ângulo de abertura da borboleta, em sistemas de injeção de 

combustível controlados eletronicamente 10 

8533.40.92 Outros potenciômetros de carvão 10 

8533.40.99 Outras 10 

8533.90.00 - Partes 10 

   

8534.00 Circuitos impressos.  

8534.00.1 Simples face, rígidos  

8534.00.11 Com isolante de resina fenólica e papel celulósico 10 

8534.00.12 Com isolante de resina epóxida e papel celulósico 10 

8534.00.13 Com isolante de resina epóxida e tecido de fibra de vidro 10 

8534.00.19 Outros 10 

8534.00.20 Simples face, flexíveis 10 

8534.00.3 Dupla face, rígidos  

8534.00.31 Com isolante de resina fenólica e papel celulósico 10 

8534.00.32 Com isolante de resina epóxida e papel celulósico 10 

8534.00.33 Com isolante de resina epóxida e tecido de fibra de vidro 10 

8534.00.39 Outros 10 

8534.00.40 Dupla face, flexíveis 10 

8534.00.5 Multicamadas  

8534.00.51 Com isolante de resina epóxida e tecido de fibra de vidro 10 

8534.00.59 Outros 10 

   

85.35 Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, 

ligação ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, 

interruptores, comutadores, corta-circuitos, pára-raios, 

limitadores de tensão, supressores de picos de tensão (supressores 

de sobretensões), tomadas de corrente e outros conectores, caixas 

de junção), para uma tensão superior a 1.000 V.  

8535.10.00 - Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 0 

8535.2 - Disjuntores:  

8535.21.00 -- Para uma tensão inferior a 72,5 kV 5 

8535.29.00 -- Outros 0 

8535.30 - Seccionadores e interruptores  

8535.30.1 Para corrente nominal inferior ou igual a 1.600 A  

8535.30.13 Interruptores a vácuo, sem dispositivo de acionamento (ampolas 

a vácuo) 5 

8535.30.17 Outros, com dispositivo de acionamento não automático 5 
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8535.30.18 Outros, com dispositivo de acionamento automático, exceto os 

de contatos imersos em meio líquido 5 

8535.30.19 Outros 5 

8535.30.2 Para corrente nominal superior a 1.600 A  

8535.30.23 Interruptores a vácuo, sem dispositivo de acionamento (ampolas 

a vácuo) 0 

8535.30.27 Outros, com dispositivo de acionamento não automático 0 

8535.30.28 Outros, com dispositivo de acionamento automático, exceto os 

de contatos imersos em meio líquido 0 

8535.30.29 Outros 0 

8535.40 - Pára-raios, limitadores de tensão e supressores de picos de tensão 

(supressores de sobretensões)  

8535.40.10 Pára-raios para proteção de linhas de transmissão de eletricidade 0 

8535.40.90 Outros 0 

8535.90.00 - Outros 5 

   

85.36 Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, 

ligação ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, 

interruptores, comutadores, relés, corta-circuitos, supressores de 

picos de tensão (supressores de sobretensões), plugues e tomadas 

de corrente, suportes para lâmpadas e outros conectores, caixas 

de junção), para uma tensão não superior a 1.000 V; conectores 

para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas.  

8536.10.00 - Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 15 

8536.20.00 - Disjuntores 10 

8536.30.00 - Outros aparelhos para proteção de circuitos elétricos 15 

 Ex 01 - Dispositivos de transientes de tensão, para proteção de 

transmissores, de potência igual ou superior a 20kW 5 

8536.4 - Relés:  

8536.41.00 -- Para uma tensão não superior a 60 V 5 

8536.49.00 -- Outros 5 

8536.50 - Outros interruptores, seccionadores e comutadores  

8536.50.10 Unidade chaveadora de conversor de subida e descida para 

sistema de telecomunicações via satélite 10 

8536.50.20 Unidade chaveadora de amplificador de alta potência (HPA) para 

sistema de telecomunicações via satélite 10 

8536.50.30 Comutadores codificadores digitais, próprios para montagem em 

circuitos impressos 2 

8536.50.90 Outros 15 

 Ex 01 - Interruptor de embutir ou sobrepor, rotativo ou de 

alavanca, para sistema elétrico em 24V, próprio para ônibus ou 

caminhões  4 

 Ex 02 - Chaves de faca 5 

 Ex 03 - Do tipo utilizado em residências 5 

8536.6 - Suportes para lâmpadas, plugues e tomadas de corrente:  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

8536.61.00 -- Suportes para lâmpadas 15 

8536.69 -- Outros  

8536.69.10 Tomada polarizada e tomada blindada 15 

8536.69.90 Outros 15 

8536.70.00 - Conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas 15 

8536.90 - Outros aparelhos  

8536.90.10 Conectores para cabos planos constituídos por condutores 

paralelos isolados individualmente 15 

8536.90.20 Tomadas de contato deslizante em condutores aéreos 15 

8536.90.30 Soquetes para microestruturas eletrônicas 10 

8536.90.40 Conectores para circuito impresso 10 

8536.90.50 Terminais de conexão para capacitores, mesmo montados em 

suporte isolante 15 

8536.90.90 Outros 15 

   

85.37 Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes 

com dois ou mais aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para 

comando elétrico ou distribuição de energia elétrica, incluindo os 

que incorporem instrumentos ou aparelhos do Capítulo 90, bem 

como os aparelhos de comando numérico, exceto os aparelhos de 

comutação da posição 85.17.  

8537.10 - Para uma tensão não superior a 1.000 V  

8537.10.1 Comando numérico computadorizado (CNC)  

8537.10.11 Com processador e barramento de 32 bits ou superior, 

incorporando recursos gráficos e execução de macros, resolução 

inferior ou igual a 1 micrômetro e capacidade de conexão digital 

para servo-acionamento, com monitor policromático 15 

8537.10.19 Outros 15 

8537.10.20 Controladores programáveis 15 

8537.10.30 Controladores de demanda de energia elétrica 15 

8537.10.90 Outros 15 

8537.20 - Para uma tensão superior a 1.000 V  

8537.20.10 Subestações isoladas a gás (GIS - Gas-Insulated Switchgear ou 

HIS - Highly Integrated Switchgear), para uma tensão superior a 

52 kV 0 

8537.20.90 Outros 0 

   

85.38 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinadas aos aparelhos das posições 85.35, 85.36 ou 85.37.  

8538.10.00 - Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes, da 

posição 85.37, desprovidos dos seus aparelhos 15 

8538.90 - Outras  

8538.90.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, 

montados 15 

8538.90.20 De disjuntores, para uma tensão superior ou igual a 72,5 kV 15 
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8538.90.90 Outras 15 

   

85.39 Lâmpadas e tubos elétricos de incandescência ou de descarga, 

incluindo os artigos denominados "faróis e projetores, em 

unidades seladas" e as lâmpadas e tubos de raios ultravioleta ou 

infravermelhos; lâmpadas de arco.  

8539.10 - Artigos denominados "faróis e projetores, em unidades seladas"  

8539.10.10 Para uma tensão inferior ou igual a 15 V 15 

8539.10.90 Outros 15 

8539.2 - Outras lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios 

ultravioleta ou infravermelhos:  

8539.21 -- Halógenos, de tungstênio  

8539.21.10 Para uma tensão inferior ou igual a 15 V 15 

 Ex 01 - Lâmpadas dicróicas 20 

8539.21.90 Outros 15 

 Ex 01 - Lâmpadas dicróicas 20 

8539.22.00 -- Outros, de potência não superior a 200 W e uma tensão superior a 

100 V 15 

 Ex 01 - Lâmpadas incandescentes, de tensão superior a 100V 20 

8539.29 -- Outros  

8539.29.10 Para uma tensão inferior ou igual a 15 V 15 

 Ex 01 - Para iluminação e projeção, de temperatura de cor 

superior a 3.000°K, exclusivamente para cinematografia, cinema e 

atividades semelhantes, em qualquer base 0 

8539.29.90 Outros 15 

 Ex 01 - Para iluminação e projeção, de temperatura de cor 

superior a 3.000°K, exclusivamente para cinematografia, cinema e 

atividades semelhantes, em qualquer base 0 

 Ex 02 - Lâmpadas incandescentes, de tensão superior a 100V 20 

8539.3 - Lâmpadas e tubos de descarga, exceto de raios ultravioleta:  

8539.31.00 -- Fluorescentes, de cátodo quente 15 

 Ex 01 - De descarga em baixa pressão, de base única, com ou sem 

reator eletrônico incorporado, com eficiência superior a 40 lúmens/W 

(lâmpada fluorescente compacta) 0 

8539.32.00 -- Lâmpadas de vapor de mercúrio ou de sódio; lâmpadas de 

halogeneto metálico 15 

 Ex 01 - De vapor de sódio, de alta pressão 0 

8539.39.00 -- Outros 15 

 Ex 01 - Lâmpadas mistas 45 

8539.4 - Lâmpadas e tubos de raios ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas 

de arco:  

8539.41 -- Lâmpadas de arco  

8539.41.10 De potência superior ou igual a 1.000 W 15 

8539.41.90 Outras 15 

8539.49.00 -- Outros 15 
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8539.90 - Partes  

8539.90.10 Eletrodos 15 

8539.90.20 Bases 15 

8539.90.90 Outras 15 

   

85.40 Lâmpadas, tubos e válvulas, eletrônicos, de cátodo quente, cátodo 

frio ou fotocátodo (por exemplo, lâmpadas, tubos e válvulas, de 

vácuo, de vapor ou de gás, ampolas retificadoras de vapor de 

mercúrio, tubos catódicos, tubos e válvulas para câmeras de 

televisão), exceto os da posição 85.39.  

8540.1 - Tubos catódicos para receptores de televisão, incluindo os tubos 

para monitores de vídeo:  

8540.11.00 -- A cores (policromo) 10 

8540.12.00 -- A preto e branco ou outros monocromos 10 

8540.20 - Tubos para câmeras de televisão; tubos conversores ou 

intensificadores de imagens; outros tubos de fotocátodo  

8540.20.1 Tubos para câmeras de televisão  

8540.20.11 Em preto e branco ou outros monocromos 10 

8540.20.19 Outros 10 

8540.20.20 Tubos conversores ou intensificadores de imagens, de raios X 10 

8540.20.90 Outros 10 

8540.40.00 - Tubos de visualização de dados gráficos, em monocromos; tubos de 

visualização de dados gráficos, a cores (policromo), com uma tela 

fosfórica de espaçamento entre os pontos inferior a 0,4 mm 10 

8540.60 - Outros tubos catódicos  

8540.60.10 Tubos de visualização de dados gráficos, em cores, com uma tela 

de espaçamento entre os pontos superior ou igual a 0,4 mm 10 

8540.60.90 Outros 10 

8540.7 - Tubos para micro-ondas (por exemplo, magnétrons, clístrons, guias 

(tubos) de ondas progressivas, carcinotrons), excluindo os tubos 

comandados por grade:  

8540.71.00 -- Magnétrons 10 

8540.79.00 -- Outros 10 

8540.8 - Outras lâmpadas, tubos e válvulas:  

8540.81.00 -- Tubos de recepção ou de amplificação 10 

8540.89 -- Outros  

8540.89.10 Válvulas de potência para transmissores 10 

8540.89.90 Outros 10 

8540.9 - Partes:  

8540.91 -- De tubos catódicos  

8540.91.10 Bobinas de deflexão (yokes) 10 

8540.91.20 Núcleos de pó ferromagnético para bobinas de deflexão (yokes) 10 

8540.91.30 Canhões eletrônicos 10 

8540.91.40 Painel de vidro, máscara de sombra e blindagem interna, reunidos, 

para tubos tricromáticos 10 
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8540.91.90 Outras 10 

8540.99.00 -- Outras 10 

   

85.41 Diodos, transistores e dispositivos semelhantes semicondutores; 

dispositivos fotossensíveis semicondutores, incluindo as células 

fotovoltaicas, mesmo montadas em módulos ou em painéis; 

diodos emissores de luz; cristais piezelétricos montados.  

8541.10 - Diodos, exceto fotodiodos e diodos emissores de luz  

8541.10.1 Não montados  

8541.10.11 Zener 2 

8541.10.12 Outros, de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A 5 

8541.10.19 Outros 5 

8541.10.2 Montados, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface 

Mounted Device)  

8541.10.21 Zener 2 

8541.10.22 Outros, de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A 2 

8541.10.29 Outros 2 

8541.10.9 Outros  

8541.10.91 Zener 2 

8541.10.92 Outros, de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A 2 

8541.10.99 Outros 5 

8541.2 - Transistores, exceto os fototransistores:  

8541.21 -- Com capacidade de dissipação inferior a 1 W  

8541.21.10 Não montados 2 

8541.21.20 Montados, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface 

Mounted Device) 2 

8541.21.9 Outros  

8541.21.91 De efeito de campo, com junção heterogênea (HJFET ou HEMT) 2 

8541.21.99 Outros 2 

8541.29 -- Outros  

8541.29.10 Não montados 2 

8541.29.20 Montados 2 

8541.30 - Tiristores, diacs e triacs, exceto os dispositivos fotossensíveis  

8541.30.1 Não montados  

8541.30.11 De intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A 2 

8541.30.19 Outros 5 

8541.30.2 Montados  

8541.30.21 De intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A 5 

8541.30.29 Outros 5 

8541.40 - Dispositivos fotossensíveis semicondutores, incluindo as células 

fotovoltaicas, mesmo montadas em módulos ou em painéis; diodos 

emissores de luz  

8541.40.1 Não montados  

8541.40.11 Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos laser 5 
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8541.40.12 Diodos laser 2 

8541.40.13 Fotodiodos 2 

8541.40.14 Fototransistores 2 

8541.40.15 Fototiristores 2 

8541.40.16 Células solares 0 

8541.40.19 Outros 2 

8541.40.2 Montados, exceto as células fotovoltaicas em módulos ou painéis  

8541.40.21 Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos laser, próprios 

para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) 2 

8541.40.22 Outros diodos emissores de luz (LED), exceto diodos laser 2 

8541.40.23 Diodos laser com comprimento de onda de 1.300 nm ou 1.500 

nm 5 

8541.40.24 Outros diodos laser 2 

8541.40.25 Fotodiodos, fototransistores e fototiristores 2 

8541.40.26 Fotorresistores 2 

8541.40.27 Acopladores óticos, próprios para montagem em superfície 

(SMD - Surface Mounted Device) 2 

8541.40.29 Outros 2 

8541.40.3 Células fotovoltaicas em módulos ou painéis  

8541.40.31 Fotodiodos 10 

8541.40.32 Células solares 0 

8541.40.39 Outras 10 

8541.50 - Outros dispositivos semicondutores  

8541.50.10 Não montados 5 

8541.50.20 Montados 5 

8541.60 - Cristais piezelétricos montados  

8541.60.10 De quartzo, de frequência superior ou igual a 1 MHz, mas inferior 

ou igual a 100 MHz 5 

8541.60.90 Outros 5 

8541.90 - Partes  

8541.90.10 Suportes-conectores apresentados em tiras (lead frames) 2 

8541.90.20 Coberturas para encapsulamento (cápsulas) 2 

8541.90.90 Outras 2 

   

85.42 Circuitos integrados eletrônicos.  

8542.3 - Circuitos integrados eletrônicos:  

8542.31 -- Processadores e controladores, mesmo combinados com memórias, 

conversores, circuitos lógicos, amplificadores, circuitos 

temporizadores e de sincronização, ou outros circuitos  

8542.31.10 Não montados 2 

 Ex 01 - Obtidos por tecnologia bipolar 5 

8542.31.20 Montados, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface 

Mounted Device) 2 

8542.31.90 Outros 2 
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8542.32 -- Memórias  

8542.32.10 Não montadas 2 

 Ex 01 - Obtidos por tecnologia bipolar 5 

8542.32.2 Montadas, próprias para montagem em superfície (SMD - Surface 

Mounted Device)  

8542.32.21 Dos tipos RAM estáticas (SRAM) com tempo de acesso inferior 

ou igual a 25 ns, EPROM, EEPROM, PROM, ROM e FLASH 5 

8542.32.29 Outras 5 

8542.32.9 Outras  

8542.32.91 Dos tipos RAM estáticas (SRAM) com tempo de acesso inferior 

ou igual a 25 ns, EPROM, EEPROM, PROM, ROM e FLASH 5 

8542.32.99 Outras 5 

 Ex 01 - De óxido metálico 2 

8542.33 -- Amplificadores  

8542.33.1 Híbridos  

8542.33.11 De espessura de camada inferior ou igual a 1 micrômetro 

(mícron) com frequência de operação superior ou igual a 800 

MHz 10 

8542.33.19 Outros 10 

8542.33.20 Outros, não montados 2 

8542.33.90 Outros 5 

8542.39 -- Outros  

8542.39.1 Híbridos  

8542.39.11 De espessura de camada inferior ou igual a 1 micrômetro 

(mícron) com frequência de operação superior ou igual a 800 

MHz 10 

8542.39.19 Outros 10 

8542.39.20 Outros, não montados 2 

 Ex 01 - Obtidos por tecnologia bipolar 5 

8542.39.3 Outros, montados, próprios para montagem em superfície (SMD - 

Surface Mounted Device)  

8542.39.31 Circuitos do tipo chipset 2 

8542.39.39 Outros 5 

8542.39.9 Outros  

8542.39.91 Circuitos do tipo chipset 2 

8542.39.99 Outros 5 

8542.90 - Partes  

8542.90.10 Suportes-conectores apresentados em tiras (lead frames) 2 

8542.90.20 Coberturas para encapsulamento (cápsulas) 2 

8542.90.90 Outras 2 

   

85.43 Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, não 

especificados nem compreendidos noutras posições do presente 

Capítulo.  

8543.10.00 - Aceleradores de partículas 10 
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8543.20.00 - Geradores de sinais 5 

 Ex 01 - Geradores de sinais de teste e referência de vídeo nos padrões 

SDI e HD-SDI, com capacidade de geração de diferentes sinais de 

teste, dentre eles o "color bars" e "zoneplate" 0 

8543.30.00 - Máquinas e aparelhos de galvanoplastia, eletrólise ou eletroforese 0 

8543.70 - Outras máquinas e aparelhos  

8543.70.1 Amplificadores de radiofrequência  

8543.70.11 Para transmissão de sinais de micro-ondas de alta potência 

(HPA), a válvula TWT do tipo Phase Combiner, com potência 

de saída superior a 2,7 kW 10 

 Ex 01 - De média ou de alta freqüência 20 

8543.70.12 Para recepção de sinais de micro-ondas de baixo ruído (LNA) na 

banda de 3.600 a 4.200 MHz, com temperatura menor ou igual a 

55 Kelvin, para telecomunicações via satélite 10 

 Ex 01 - De média ou de alta freqüência 20 

8543.70.13 Para distribuição de sinais de televisão 10 

 Ex 01 - De média ou de alta freqüência 20 

8543.70.14 Outros para recepção de sinais de micro-ondas 10 

 Ex 01 - De média ou de alta freqüência 20 

8543.70.15 Outros para transmissão de sinais de micro-ondas 10 

 Ex 01 - De média ou de alta freqüência 20 

8543.70.19 Outros 10 

 Ex 01 - De média ou de alta freqüência 20 

8543.70.20 Aparelhos para eletrocutar insetos 10 

8543.70.3 Máquinas e aparelhos auxiliares para vídeo  

8543.70.31 Geradores de efeitos especiais com manipulação em 2 ou 3 

dimensões, mesmo combinados com dispositivo de comutação, 

de mais de 10 entradas de áudio ou de vídeo 10 

8543.70.32 Geradores de caracteres, digitais 10 

8543.70.33 Sincronizadores de quadro armazenadores ou corretores de base 

de tempo 10 

8543.70.34 Controladores de edição 10 

8543.70.35 Misturador digital, em tempo real, com oito ou mais entradas 10 

8543.70.36 Roteador-comutador (routing switcher) de mais de 20 entradas e 

mais de 16 saídas, de áudio ou de vídeo 10 

 Ex 01 - Roteadores-comutadores ("trouting switcher"), contendo 

mais de 20 entradas e mais de 16 saídas de áudio e/ou vídeo, 

com interface de entrada de vídeo SDI e HD-SDI e saídas em 

SDI e HD-SDI, entradas de áudio analógico e/ou digital ou 

capacidade para áudio "embedded" 0 

8543.70.39 Outros 10 

8543.70.40 Transcodificadores ou conversores de padrões de televisão 10 

8543.70.50 Simulador de antenas para transmissores com potência igual ou 

superior a 25 kW (carga fantasma) 10 

8543.70.9 Outros  
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8543.70.91 Terminais de texto que operem com código de transmissão 

Baudot, providos de teclado alfanumérico e visor, para 

acoplamento exclusivamente acústico a telefone 10 

8543.70.92 Eletrificadores de cercas 10 

8543.70.99 Outros 10 

 Ex 01 - Amplificadores seriais digitais para distribuição de sinais 

de vídeo, com retemporizador 0 

8543.90 - Partes  

8543.90.10 Das máquinas ou aparelhos da subposição 8543.70 10 

8543.90.90 Outras 10 

   

85.44 Fios, cabos (incluindo os cabos coaxiais) e outros condutores, 

isolados para usos elétricos (incluindo os envernizados ou 

oxidados anodicamente), mesmo com peças de conexão; cabos de 

fibras ópticas, constituídos por fibras embainhadas 

individualmente, mesmo com condutores elétricos ou munidos de 

peças de conexão.  

8544.1 - Fios para bobinar:  

8544.11.00 -- De cobre 0 

8544.19 -- Outros  

8544.19.10 De alumínio 5 

8544.19.90 Outros 5 

8544.20.00 - Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 5 

8544.30.00 - Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios dos tipos 

utilizados em quaisquer veículos 10 

 Ex 01 - Para sistema elétrico em 24 V 4 

8544.4 - Outros condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000 

V:  

8544.42.00 -- Munidos de peças de conexão 5 

8544.49.00 -- Outros 0 

 Ex 01 - Para tensão não superior a 80 V 5 

8544.60.00 - Outros condutores elétricos, para uma tensão superior a 1.000 V 5 

8544.70 - Cabos de fibras ópticas  

8544.70.10 Com revestimento externo de material dielétrico 15 

8544.70.20 Com revestimento externo de aço, próprios para instalação 

submarina (cabo submarino) 15 

8544.70.30 Com revestimento externo de alumínio 15 

8544.70.90 Outros 15 

   

85.45 Eletrodos de carvão, escovas de carvão, carvões para lâmpadas 

ou para pilhas e outros artigos de grafita ou outro carvão, com ou 

sem metal, para usos elétricos.  

8545.1 - Eletrodos:  

8545.11.00 -- Dos tipos utilizados em fornos 10 

8545.19 -- Outros  
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8545.19.10 De grafita, com teor de carbono superior ou igual a 99,9 %, em 

peso 

10 

8545.19.20 Blocos de grafite, dos tipos utilizados como cátodos em cubas 

eletrolíticas 

10 

8545.19.90 Outros 10 

8545.20.00 - Escovas 10 

8545.90 - Outros  

8545.90.10 Carvões para pilhas elétricas 10 

8545.90.20 Resistências aquecedoras desprovidas de revestimento e de 

terminais 

10 

8545.90.30 Suportes de conexão (nipples), para eletrodos 10 

8545.90.90 Outros 10 

   

85.46 Isoladores elétricos de qualquer matéria.  

8546.10.00 - De vidro 15 

8546.20.00 - De cerâmica 15 

8546.90.00 - Outros 15 

   

85.47 Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com 

simples peças metálicas de montagem (suportes roscados, por 

exemplo) incorporadas na massa, para máquinas, aparelhos e 

instalações elétricas, exceto os isoladores da posição 85.46; tubos 

isoladores e suas peças de ligação, de metais comuns, isolados 

interiormente.  

8547.10.00 - Peças isolantes de cerâmica 15 

8547.20 - Peças isolantes de plásticos  

8547.20.10 Tampões vedadores para capacitores, com perfurações para 

terminais 15 

8547.20.90 Outras 15 

8547.90.00 - Outros 15 

   

85.48 Desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias de pilhas e de 

acumuladores, elétricos; pilhas, baterias de pilhas e 

acumuladores, elétricos, inservíveis; partes elétricas de máquinas 

e aparelhos, não especificadas nem compreendidas noutras 

posições do presente Capítulo.  

8548.10 - Desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias de pilhas e de 

acumuladores, elétricos; pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, 

elétricos, inservíveis  

8548.10.10 Desperdícios e resíduos de acumuladores elétricos de chumbo; 

acumuladores elétricos de chumbo, inservíveis NT 

 Ex 01 - Acumuladores inservíveis 15 

8548.10.90 Outros NT 

 Ex 01 - Desperdícios e resíduos, à base de cádmio, exceto seus 

compostos químicos 0 
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 Ex 02 - Desperdícios e resíduos, contendo compostos químicos de 

níquel, cádmio, mercúrio ou de lítio 10 

 Ex 03 - Pilhas, baterias de pilhas e acumuladores elétricos, 

inservíveis, exceto acumuladores de chumbo 15 

8548.90 - Outras  

8548.90.10 Termopares dos tipos utilizados em dispositivos termoelétricos de 

segurança de aparelhos alimentados a gás 10 

8548.90.90 Outras 10 
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Seção XVII 

Material de Transporte 

 

Notas. 

1.- A presente Seção não compreende os artefatos das posições 95.03 e 95.08, nem os bobsleighs, 

trenós para esporte, tobogãs e semelhantes (posição 95.06). 

2.- Não se consideram “partes ou acessórios”, de material de transporte, mesmo que 

reconhecíveis como tais: 

a) As juntas, arruelas e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria constitutiva ou 

posição 84.84), e outros artefatos de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16); 

b) As partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns 

(Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 

c) Os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas); 

d) Os artefatos da posição 83.06; 

e) As máquinas e aparelhos, das posições 84.01 a 84.79, e suas partes; os artefatos das 

posições 84.81, 84.82 e, desde que constituam partes intrínsecas de motores, os artefatos 

da posição 84.83; 

f) As máquinas, aparelhos e materiais elétricos (Capítulo 85); 

g) Os instrumentos e aparelhos, do Capítulo 90; 

h) Os artefatos do Capítulo 91; 

ij) As armas (Capítulo 93); 

k) Os aparelhos de iluminação e suas partes, da posição 94.05; 

l) As escovas que constituam elementos de veículos (posição 96.03). 

3.- Na acepção dos Capítulos 86 a 88, os termos "partes e acessórios" não abrangem as partes ou 

acessórios que não sejam exclusiva ou principalmente destinados aos veículos ou artefatos da 

presente Seção. Quando uma parte ou um acessório seja suscetível de corresponder, 

simultaneamente, às especificações de duas ou mais posições desta Seção, deve classificar-se 

na posição que corresponda ao seu uso principal. 

4.- Na presente Seção: 

a) Os veículos especialmente concebidos para serem utilizados em estrada e sobre trilhos, 

classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87; 

b) Os veículos automóveis anfíbios, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87; 

c) Os veículos aéreos especialmente concebidos para poderem ser utilizados também como 

veículos terrestres, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 88. 

5.- Os veículos de colchão de ar classificam-se com os veículos a que mais se assemelhem: 

a) No Capítulo 86, se foram concebidos para se deslocar sobre uma via de aerotrens 

(hovertrains); 

b) No Capítulo 87, se foram concebidos para se deslocar em terra firme ou, indiferentemente, 

sobre esta e sobre a água; 
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c) No Capítulo 89, se foram concebidos para se deslocar sobre a água, mesmo que possam 

pousar em praias ou desembarcadouros ou deslocar-se também sobre superfícies de gelo. 

 As partes e acessórios de veículos de colchão de ar classificam-se nas mesmas posições em 

que estejam incluídos, por aplicação das disposições precedentes, os veículos a que essas 

partes e acessórios se destinem. 

 O material fixo para vias de aerotrens (hovertrains) deve considerar-se como material fixo de 

vias férreas, e os aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias 

de aerotrens (hovertrains) como aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de 

comando para vias férreas. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 

incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, 

Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei 

nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis nº 4.591, 

de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 de 

julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a 

incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 4% (quatro por cento) da receita mensal 

recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado do seguinte imposto e 

contribuições: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada 

no DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;  

II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e  

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.  

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade das 

receitas auferidas pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que compõem a 

incorporação, bem como as receitas financeiras e variações monetárias decorrentes desta 

operação.  

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no caput deste 

artigo será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 

compensação com o que for apurado pela incorporadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a tributação na 

forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos tributos e 

contribuições de que trata o caput deste artigo devidos pela incorporadora em virtude de suas 

outras atividades empresariais, inclusive incorporações não afetadas. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos 

pela incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção 

representada pelos custos diretos próprios da incorporação, em relação ao custo direto total da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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incorporadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de todas as incorporações 

e o de outras atividades exercidas pela incorporadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer o 

recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a partir do mês da opção. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 § 6º Até 31 de dezembro de 2014, para os projetos de incorporação de imóveis 

residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a partir de 31 de 

março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos tributos de que trata o 

caput será equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal recebida. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009,  convertida na Lei nº 12.024, de 27/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º Para efeito do disposto no § 6o, consideram-se projetos de incorporação de 

imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de valor de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Lei 

no 11.977, de 7 de julho de 2009. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 460, de 

30/1/2009, convertida na Lei nº 12.024, de 27/8/2009, com redação dada pela Lei nº 12.767, de 

27/12/2012) 

§ 8º As condições para utilização do benefício de que trata o § 6º serão definidas em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009, convertida na 

Lei nº 12.024, de 27/8/2009) 

 

Art. 5º O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na forma do art. 

4º deverá ser feito até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido 

auferida a receita. ("Caput" do artigo  com redação dada pela Lei nº 12.024, de 27/8/2009) 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a incorporadora deverá utilizar, no 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, o número específico de inscrição da 

incorporação no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e código de arrecadação 

próprio.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 17. O Banco Central do Brasil poderá estabelecer o prazo mínimo e outras 

condições para emissão e resgate de LCI, observado o disposto no art. 13 desta Lei.  

 

CAPÍTULO III 

DA CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

 

Art. 18. É instituída a Cédula de Crédito Imobiliário - CCI para representar créditos 

imobiliários.  

§ 1º A CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e poderá ser integral, 

quando representar a totalidade do crédito, ou fracionária, quando representar parte dele, não 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-460-30-marco-2009-587345-exposicaodemotivos-111028-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-460-30-marco-2009-587345-exposicaodemotivos-111028-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12024-27-agosto-2009-590885-publicacao-116014-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-460-30-marco-2009-587345-exposicaodemotivos-111028-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-460-30-marco-2009-587345-exposicaodemotivos-111028-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12024-27-agosto-2009-590885-publicacao-116014-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587345&seqTexto=111028&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590885&seqTexto=116014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590885&seqTexto=116014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590885&seqTexto=116014&PalavrasDestaque=
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podendo a soma das CCI fracionárias emitidas em relação a cada crédito exceder o valor total do 

crédito que elas representam.  

§ 2º As CCI fracionárias poderão ser emitidas simultaneamente ou não, a qualquer 

momento antes do vencimento do crédito que elas representam.  

§ 3º A CCI poderá ser emitida com ou sem garantia, real ou fidejussória, sob a forma 

escritural ou cartular.  

§ 4º A emissão da CCI sob a forma escritural far-se-á mediante escritura pública ou 

instrumento particular, devendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição 

financeira e registrado em sistemas de registro e liquidação financeira de títulos privados 

autorizados pelo Banco Central do Brasil.  

§ 5º Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a emissão da CCI será 

averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela 

constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição custodiante.  

§ 6º A averbação da emissão da CCI e o registro da garantia do crédito respectivo, 

quando solicitados simultaneamente, serão considerados como ato único para efeito de cobrança 

de emolumentos.  

§ 7º A constrição judicial que recaia sobre crédito representado por CCI será efetuada 

nos registros da instituição custodiante ou mediante apreensão da respectiva cártula.  

§ 8º O credor da CCI deverá ser imediatamente intimado de constrição judicial que 

recaia sobre a garantia real do crédito imobiliário representado por aquele título.  

§ 9º No caso de CCI emitida sob a forma escritural, caberá à instituição custodiante 

identificar o credor, para o fim da intimação prevista no § 8º.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, as 

Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de 

2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3 

de julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 

2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho 

de 2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de 

junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668, 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo:  

I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da 

Tabela de Incidência do IPI - TIPI, produzidas no País conforme processo produtivo básico 

estabelecido pelo Poder Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de peso 

inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior a 140cm² (cento e quarenta 

centímetros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi, 

produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma 

de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de 

processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado (unidade de 

entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, respectivamente, nos códigos 

8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi produzidas no País conforme processo 

produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) classificados, 

respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando acompanharem a unidade 

de processamento digital classificada no código 8471.50.10 da Tipi;  

V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da 

Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, 30/12/2010, com redação dada pela Lei 

nº 12.431, de 24/6/2011) 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que 

tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio de uma 

tela sensível ao toque de área superior a 140 cm² (cento e quarenta centímetros quadrados) e 

inferior a 600 cm² (seiscentos centímetros quadrados) e que não possuam função de comando 

remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi, produzidas no País conforme 

processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 534, de 20/5/2011, com redação dada pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em 

alta velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi, produzidos no 

País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas 

posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi, desenvolvidos no País conforme processo produtivo 

básico estabelecido pelo Poder Executivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
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§ 1º Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições 

estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por pessoas 

jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual 

ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, dos Estados, 

dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas efetuadas às 

sociedades de arrendamento mercantil leasing.  

§ 4º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista relativas 

à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá constar a expressão 

"Produto fabricado conforme processo produtivo básico", com a especificação do ato que aprova 

o processo produtivo básico respectivo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 534, de 

20/5/2011, convertida na Lei nº 12.507, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 5º As aquisições de máquinas automáticas de processamento de dados, nos termos 

do inciso III do caput, realizadas por órgãos e entidades da administração pública federal, 

estadual ou municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, dos 

Estados e dos Municípios ou do Distrito Federal, poderão estar acompanhadas de mais de uma 

unidade de saída por vídeo (monitor), mais de um teclado (unidade de entrada), e mais de um 

mouse (unidade de entrada).  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 6º O disposto no § 5º será regulamentado pelo Poder Executivo, inclusive no que se 

refere à quantidade de vídeos, teclados e mouses que poderão ser adquiridos com benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

 

Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma do art. 28 desta Lei não se aplica a retenção 

na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se referem o art. 64 da Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

 

Art. 30. As disposições dos arts. 28 e 29 desta Lei:  

I - não se aplicam às vendas efetuadas por empresas optantes pelo Simples;  

II - aplicam-se às vendas efetuadas até 31 de dezembro de 2014. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

 

CAPÍTULO V 

DOS INCENTIVOS ÀS MICRORREGIÕES NAS ÁREAS DE 

ATUAÇÃO DAS EXTINTAS SUDENE E SUDAM 

 

Art. 31. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, para bens 

adquiridos a partir do ano-calendário de 2006 e até 31 de dezembro de 2018, as pessoas jurídicas 

que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação 

enquadrado em setores da economia considerados prioritários para o desenvolvimento regional, 
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em microrregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas de atuação das extintas Sudene e 

Sudam, terão direito: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

I - à depreciação acelerada incentivada, para efeito de cálculo do imposto sobre 

a renda;  

II - ao desconto, no prazo de 12 (doze) meses contado da aquisição, dos créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, na hipótese de 

aquisição de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em 

regulamento, destinados à incorporação ao seu ativo imobilizado.  

§ 1º As microrregiões alcançadas bem como os limites e condições para fruição do 

benefício referido neste artigo serão definidos em regulamento.  

§ 2º A fruição desse benefício fica condicionada à fruição do benefício de que trata o 

art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001.  

§ 3º A depreciação acelerada incentivada de que trata o caput deste artigo consiste na 

depreciação integral, no próprio ano da aquisição ou até o 4º (quarto) ano subsequente à 

aquisição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

§ 4º A quota de depreciação acelerada, correspondente ao benefício, constituirá 

exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será escriturada no livro fiscal 

de apuração do lucro real.  

§ 5º O total da depreciação acumulada, incluindo a normal e a acelerada, não poderá 

ultrapassar o custo de aquisição do bem.  

§ 6º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 5º 

deste artigo, o valor da depreciação normal, registrado na escrituração comercial, será adicionado 

ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.  

§ 7º Os créditos de que trata o inciso II do caput deste artigo serão apurados mediante 

a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o 

valor correspondente a 1/12 (um doze avos) do custo de aquisição do bem.  

§ 8º Salvo autorização expressa em lei, os benefícios fiscais de que trata este artigo 

não poderão ser usufruídos cumulativamente com outros de mesma natureza.  

........................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.024, DE 27 DE AGOSTO DE 2009 
 

  

Dá nova redação aos arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 

10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de 

patrimônio de afetação de incorporações 

imobiliárias; dispõe sobre o tratamento tributário a 

ser dado às receitas mensais auferidas pelas 

empresas construtoras nos contratos de construção 

de moradias firmados dentro do Programa Minha 

Casa, Minha Vida - PMCMV, atribui à Agência 

Nacional de Telecomunicações - ANATEL as 

atribuições de apurar, constituir, fiscalizar e 

arrecadar a Contribuição para o Fomento da 

Radiodifusão Pública; altera as Leis nºs 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 11.652, de 7 de abril de 

2008, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.826, 

de 23 de agosto de 1999, 6.099, de 12 de setembro 

de 1974, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e 11.941, 

de 27 de maio de 2009; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 2º Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para construir 

unidades habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa 

Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, fica 

autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a 1% 

(um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de construção. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.767, de 27/12/2012) 

§ 1º O pagamento mensal unificado de que trata o caput corresponderá aos seguintes 

tributos:  

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;  

II - Contribuição para o PIS/Pasep;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e  

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.  

§ 2º O pagamento dos impostos e contribuições na forma do disposto no caput será 

considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 

compensação com o que for apurado pela construtora.  

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da construção sujeita a tributação na 

forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos impostos e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
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contribuições de que trata o § 1º, devidos pela construtora em virtude de suas outras atividades 

empresariais.  

§ 4º Para fins de repartição de receita tributária, o percentual de 1% (um por cento) de 

que trata o caput será considerado:  

I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins;  

II - 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pasep;  

III - 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e  

IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL.  

§ 5º O disposto neste artigo somente se aplica às construções iniciadas ou contratadas 

a partir de 31 de março de 2009.  

§ 6º O pagamento unificado de tributos efetuado na forma do caput deverá ser feito 

até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita.  

 

Art. 3º Até o exercício de 2014, ano-calendário de 2013, para fins de implementação 

dos serviços de registros públicos, previstos na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em 

meio eletrônico, os investimentos e demais gastos efetuados com informatização, que 

compreende a aquisição de hardware , aquisição e desenvolvimento de software e a instalação de 

redes pelos titulares dos referidos serviços, poderão ser deduzidos da base de cálculo mensal e da 

anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  

§ 1º Os investimentos e gastos efetuados deverão estar devidamente escriturados no 

livro Caixa e comprovados com documentação idônea, a qual será mantida em poder dos titulares 

dos serviços de registros públicos de que trata o caput, à disposição da fiscalização, enquanto não 

ocorrer a decadência ou a prescrição.  

§ 2º Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput, o valor da alienação 

deverá integrar o rendimento bruto da atividade.  

§ 3º O excesso de deduções apurado no mês pode ser compensado nos meses 

seguintes, até dezembro, não podendo ser transposto para o ano seguinte.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 

de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 

2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 

requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias com 

renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende os 

seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 

espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 

unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de "habite-

se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos casos 

de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo federal 

destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 

execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, admitida 

ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 3º 

da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, 

de 16/6/2011) 

 

Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 

contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante 

integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de que 

tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 13 de 

julho de 1993; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei 

nº 12.424, de 16/6/2011, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, 

convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 

beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta 

mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de juros e outros 

encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha especial para 

infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem prejuízo 

da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte mil) e 50.000 
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(cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do PMCMV, nos termos do 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 

atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por cento) 

de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, superior à 

taxa verificada no respectivo Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO ELETRÔNICO E DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 41. A partir da implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o 

art. 37, os serviços de registros públicos disponibilizarão ao Poder Executivo federal, por meio 

eletrônico e sem ônus, o acesso às informações constantes de seus bancos de dados, conforme 

regulamento.  

 

Art. 42. Os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, registro de 

incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de condomínio, 

averbação da carta de "habite-se" e demais atos referentes à construção de empreendimentos no 

âmbito do PMCMV serão reduzidos em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os empreendimentos do FAR e do FDS; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - 50% (cinquenta por cento) para os atos relacionados aos demais empreendimentos 

do PMCMV. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A redução prevista no inciso I será também aplicada aos emolumentos devidos 

pelo registro da transferência de propriedade do imóvel para o FAR e o FDS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º No ato do registro de incorporação, o interessado deve declarar que o seu 

empreendimento está enquadrado no PMCMV para obter a redução dos emolumentos previstos 

no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º O desenquadramento do PMCMV de uma ou mais unidades habitacionais de 

empreendimento que tenha obtido a redução das custas na forma do § 2º implica a 

complementação do pagamento dos emolumentos relativos a essas unidades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.375, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; 

transforma Funções Comissionadas Técnicas em 

cargos em comissão, criadas pela Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; 

altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, e as Leis nºs 8.460, de 17 de 

setembro de 1992, 12.024, de 27 de agosto de 

2009, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.371, 

de 28 de novembro de 2006, 12.249, de 11 de 

junho de 2.010, 11.941, de 27 de maio de 2009, 

8.685, de 20 de julho de 1993, 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 

10.848, de 15 de março de 2004, 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, e 11.526, de 4 de outubro de 

2007; revoga dispositivo da Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 5º Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de dezembro de 2014, a 

crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de resíduos 

sólidos utilizados como matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus 

produtos.  

§ 1º Para efeitos desta Lei, resíduos sólidos são os materiais, substâncias, objetos ou 

bens descartados resultantes de atividades humanas em sociedade.  

§ 2º Cabe ao Poder Executivo definir, por código da Tabela de Incidência do IPI - 

TIPI, os materiais adquiridos como resíduos sólidos que darão direito ao crédito presumido de 

que trata o caput deste artigo.  

 

Art. 6º O crédito presumido de que trata o art. 5º desta Lei:  

I - será utilizado exclusivamente na dedução do IPI incidente nas saídas dos produtos 

que contenham resíduos sólidos em sua composição;  

II - não poderá ser aproveitado se o produto que contenha resíduos sólidos em sua 

composição sair do estabelecimento industrial com suspensão, isenção ou imunidade do IPI;  

III - somente poderá ser usufruído se os resíduos sólidos forem adquiridos 

diretamente de cooperativa de catadores de materiais recicláveis com número mínimo de 
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cooperados pessoas físicas definido em ato do Poder Executivo, ficando vedada, neste caso, a 

participação de pessoas jurídicas; e  

IV - será calculado pelo adquirente mediante a aplicação da alíquota da TIPI a que 

estiver sujeito o produto que contenha resíduos sólidos em sua composição sobre o percentual de 

até 50% (cinquenta por cento) do valor dos resíduos sólidos constantes da nota fiscal de 

aquisição, observado o § 2º do art. 5º desta Lei.  

Parágrafo único. O percentual de que trata o inciso IV deste artigo será fixado em ato 

do Poder Executivo.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a alíquota das contribuições previdenciárias 

sobre a folha de salários devidas pelas empresas 

que especifica; institui o Programa de Incentivo à 

Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 

Especial de Tributação do Programa Nacional de 

Banda Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações, o Regime Especial de 

Incentivo a Computadores para Uso Educacional, 

o Programa Nacional de Apoio à Atenção 

Oncológica e o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência; 

restabelece o Programa Um Computador por 

Aluno; altera o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 

Semicondutores, instituído pela Lei nº 11.484, de 

31 de maio de 2007; altera as Leis nºs 9.250, de 

26 de dezembro de 1995, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.774, de 

17 de setembro de 2008, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, 11.484, de 31 de maio de 

2007, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, 12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 

9 de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 

Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 

1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; e 

dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 46. A importação de mercadoria estrangeira não autorizada com fundamento na 

legislação de proteção ao meio ambiente, saúde, segurança pública ou em atendimento a 

controles sanitários, fitossanitários e zoossanitários obriga o importador, imediatamente após a 

ciência de que não será autorizada a importação, a destruir ou a devolver diretamente a 
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mercadoria ao local onde originalmente foi embarcada, quando sua destruição no País não for 

autorizada pelo órgão competente.  

§ 1º A obrigação referida no caput será do transportador internacional da mercadoria 

importada, na hipótese de mercadoria acobertada por conhecimento de carga à ordem ou 

consignada a pessoa inexistente ou com domicílio desconhecido no País.  

§ 2º No caso de descumprimento da obrigação de destruir ou de devolver a 

mercadoria a que se referem o caput e o § 1º, a autoridade aduaneira, no prazo de 5 (cinco) dias 

da ciência de que não será autorizada a importação:  

I - determinará ao depositário ou ao operador portuário, a quem tenha sido confiada a 

mercadoria, que proceda à sua devolução ou destruição, ouvido o órgão competente a que se 

refere o caput, em 5 (cinco) dias úteis; e  

II - aplicará ao responsável, importador ou transportador internacional, multa no valor 

de R$ 10,00 (dez reais) por quilograma.  

§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º, o importador ou o transportador internacional, 

conforme o caso, fica obrigado a proceder à indenização civil do depositário ou operador 

portuário que devolver ao exterior ou destruir a mercadoria, pelas despesas incorridas.  

§ 4º Na hipótese de autorização para destruição da mercadoria em território brasileiro, 

aplica-se ainda ao responsável, importador ou transportador internacional, multa no valor de R$ 

10,00 (dez reais) por quilograma.  

§ 5º No caso de extravio das mercadorias, será aplicada ao responsável multa no valor 

de R$ 30,00 (trinta reais) por quilograma.  

§ 6º Na hipótese de descumprimento da determinação prevista no inciso I do § 2º pelo 

depositário ou operador portuário, aplica-se a sanção administrativa de suspensão da autorização 

para movimentação de cargas no recinto ou local, cabendo recurso com efeito meramente 

devolutivo.  

§ 7º A suspensão a que se refere o § 6º produzirá efeitos até que seja efetuada a 

devolução ou destruição da mercadoria.  

§ 8º Na hipótese de não ser destruída ou devolvida a mercadoria, no prazo de 60 

(sessenta) dias da ciência a que se refere o § 2º ou da determinação a que se refere o inciso I do § 

2º:  

I - será aplicada ao responsável pelo descumprimento da obrigação ou determinação 

multa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por quilograma, sem prejuízo das penalidades previstas 

nos §§ 2º, 4º e 6º; e  

II - poderá a devolução ou destruição ser efetuada de ofício, recaindo todos os custos 

sobre o responsável pela infração, importador ou transportador internacional.  

§ 9º O representante legal no País do transportador estrangeiro sujeita-se às 

obrigações previstas nos §§ 1º e 3º e responderá pelas multas e pelos ressarcimentos previstos 

neste artigo, quando lhe forem atribuídos.  

§ 10. A apuração das infrações para efeito de aplicação das penalidades previstas 

neste artigo terá início com a lavratura do correspondente auto de infração por auditor-fiscal da 

Receita Federal do Brasil, observados o rito e as competências para julgamento estabelecidos:  

I - no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, no caso das multas; e  

II - no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso da sanção 

administrativa.  

§ 11. O disposto neste artigo não prejudica a aplicação de outras penalidades, nem a 

representação fiscal para fins penais, quando cabível.  
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§ 12. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo e estabelecer 

casos em que a devolução ou destruição de ofício deva ocorrer antes do prazo a que se refere o § 

8º.  

§ 13. Para efeitos do disposto no § 9º, fica estabelecido que os agentes marítimos não 

se equiparam ao representante legal no País do transportador internacional.  
 

Art. 47. O art. 29 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 29. ............................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 1º-A. (VETADO).  

§ 1º-B. (VETADO).  

§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput 

será realizada mediante leilão, preferencialmente por meio eletrônico." (NR) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 822, 

de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos 

créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

 

Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada, 

conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem entrelinhas, 

rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, tramitados, 

comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da administração 

tributária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela 

Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

 

Art. 3º A autoridade local fará realizar, no prazo de trinta dias, os atos processuais 

que devam ser praticados em sua jurisdição, por solicitação de outra autoridade preparadora ou 

julgadora.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

  

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos valores referentes ao pagamento 

de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por 

instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos 

contratos.  

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite de trinta por cento.  

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do § 

1º deste artigo.  

 

Art. 2º  Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista;  

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 1º;  

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; e  

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho.  

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas 

pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não poderá exceder a trinta por 

cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento; e  

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá 

exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento.  

 

Art. 3º  Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador:  

I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante solicitação formal do 

primeiro, as informações necessárias para a contratação da operação de crédito ou arrendamento 

mercantil;  
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II - tornar disponíveis aos empregados, bem como às respectivas entidades sindicais, 

as informações referentes aos custos referidos no § 2º deste artigo; e  

III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado em folha de pagamento e 

repassar o valor à instituição consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento.  

§ 1º É vedado ao empregador impor ao mutuário e à instituição consignatária 

escolhida pelo empregado qualquer condição que não esteja prevista nesta Lei ou em seu 

regulamento para a efetivação do contrato e a implementação dos descontos autorizados.  

§ 2º Observado o disposto em regulamento e nos casos nele admitidos, é facultado ao 

empregador descontar na folha de pagamento do mutuário os custos operacionais decorrentes da 

realização da operação objeto desta Lei.  

§ 3º Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado, 

de forma discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada operação de empréstimo, 

financiamento ou arrendamento, bem como os custos operacionais referidos no § 2º deste artigo.  

§ 4º Os descontos autorizados na forma desta Lei e seu regulamento terão preferência 

sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados posteriormente.  

 

Art. 4º A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil será 

feita a critério da instituição consignatária, sendo os valores e demais condições objeto de livre 

negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais disposições desta Lei e seu regulamento.  

§ 1º Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da 

maioria dos empregados, sem ônus para estes, firmar, com instituições consignatárias, acordo que 

defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos, financiamentos 

ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus empregados.  

§ 2º Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, firmar, 

com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem 

observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com 

seus representados.  

§ 3º Uma vez observados pelo empregado todos os requisitos e condições definidos 

no acordo firmado segundo o disposto no § 1º ou no § 2º deste artigo, não poderá a instituição 

consignatária negar-se a celebrar o empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil.  

§ 4º Para a realização das operações referidas nesta Lei, é assegurado ao empregado o 

direito de optar por instituição consignatária que tenha firmado acordo com o empregador, com 

sua entidade sindical, ou qualquer outra instituição consignatária de sua livre escolha, ficando o 

empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses por ele contratados e autorizados.  

§ 5º No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2º deste artigo, os custos de que 

trata o § 2º do art. 3º deverão ser negociados entre o empregador e a entidade sindical, sendo 

vedada a fixação de custos superiores aos previstos pelo mesmo empregador nos acordos 

referidos no § 1º deste artigo.  

§ 6º Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1º e 2º deste artigo, ou em 

acordo específico entre a instituição consignatária e o empregador, a absorção dos custos 

referidos no § 2º do art. 3º pela instituição consignatária.  

§ 7º É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de 

qualquer taxa ou exigência de contrapartida pela celebração ou pela anuência nos acordos 

referidos nos §§ 1º e 2º, bem como a inclusão neles de cláusulas que impliquem pagamento em 

seu favor, a qualquer título, pela realização das operações de que trata esta Lei, ressalvado o 

disposto no § 2º do art. 3º.  
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Art. 5º O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pela retenção 

dos valores devidos e pelo repasse às instituições consignatárias, o qual deverá ser realizado até o 

quinto dia útil após a data de pagamento, ao mutuário, de sua remuneração mensal.  

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em sentido contrário, não será co-

responsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos e arrendamentos concedidos aos 

mutuários, mas responderá sempre, como devedor principal e solidário, perante a instituição 

consignatária, por valores a ela devidos, em razão de contratações por ele confirmadas na forma 

desta Lei e seu regulamento, que deixarem, por sua falha ou culpa, de serem retidos ou 

repassados.  

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, 

financiamento ou arrendamento foi descontado do mutuário e não foi repassado pelo empregador 

à instituição consignatária, fica ela proibida de incluir o nome do mutuário em qualquer cadastro 

de inadimplentes.  

§ 3º Caracterizada a situação do § 2º deste artigo, o empregador e os seus 

representantes legais ficarão sujeitos à ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II do 

Título I do Livro IV do Código de Processo Civil.  

§ 4º No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias 

descontadas dos mutuários, fica assegurado à instituição consignatária o direito de pedir, na 

forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas.  

 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos 

descontos referidos no art. 1º desta Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, 

que a instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, 

valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas condições 

estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:  

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1º;  

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;  

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 

disposto nesta Lei;  

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações 

às instituições consignatárias;  

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais 

a ele acarretados pelas operações; e  

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações 

referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, 

de 27/9/2004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 

consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 

pelos débitos contratados pelo segurado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
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II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 

financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não 

cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. (Inciso  

acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 

nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor 

em amortização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 

arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 

aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão 

ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 

estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

 

Art. 7º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 115. ..................................................................................  

...................................................................................................  

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento 

mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo 

beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício.  

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme 

dispuser o regulamento, salvo má-fé.  

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso 

II. " (NR) 

 

Art. 8º  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Ricardo José Ribeiro Berzoini  
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de 

natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, 

salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas 

Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

 

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que contenha: 

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime de bens; 

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que poderá ser substituída pela 

assinatura autenticada com certificação digital ou meio equivalente que comprove a sua 

autenticidade, ressalvado o disposto no inciso I do § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - o capital; 

IV - o objeto e a sede da empresa. 

§ 1º Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será tomada por termo 

no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, e obedecerá a número de ordem 

contínuo para todos os empresários inscritos. 

§ 2º À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, serão averbadas 

quaisquer modificações nela ocorrentes. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 3º Caso venha a admitir sócios, o empresário individual poderá solicitar ao Registro 

Público de Empresas Mercantis a transformação de seu registro de empresário para registro de 

sociedade empresária, observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste Código. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 4º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do microempreendedor 

individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem 

como qualquer exigência para o início de seu funcionamento deverão ter trâmite especial e 

simplificado, preferentemente eletrônico, opcional para o empreendedor, na forma a ser 

disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, de que trata o inciso III do art. 2º da mesma Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, poderão ser dispensados o uso da firma, com a 

respectiva assinatura autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações 

relativas à nacionalidade, estado civil e regime de bens, bem como remessa de documentos, na 

forma estabelecida pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar sujeito à 

jurisdição de outro Registro Público de Empresas Mercantis, neste deverá também inscrevê-la, 

com a prova da inscrição originária. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento secundário 

deverá ser averbada no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede. 

 

Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao 

empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes. 

 

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, pode, 

observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois de inscrito, 

ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro. 

 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE 

 

Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os que estiverem em pleno gozo 

da capacidade civil e não forem legalmente impedidos. 

 

Art. 973. A pessoa legalmente impedida de exercer atividade própria de empresário, 

se a exercer, responderá pelas obrigações contraídas. 

 

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido, 

continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor de 

herança. 

§ 1º Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, após exame das 

circunstâncias e dos riscos da empresa, bem como da conveniência em continuá-la, podendo a 

autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou representantes legais do menor ou 

do interdito, sem prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros. 
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§ 2º  Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens que o incapaz já possuía, ao 

tempo da sucessão ou da interdição, desde que estranhos ao acervo daquela, devendo tais fatos 

constar do alvará que conceder a autorização. 

§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais deverá 

registrar contratos ou alterações contratuais de sociedade que envolva sócio incapaz, desde que 

atendidos, de forma conjunta, os seguintes pressupostos:  

I - o sócio incapaz não pode exercer a administração da sociedade;  

II - o capital social deve ser totalmente integralizado;  

III - o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o absolutamente incapaz deve 

ser representado por seus representantes legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.399, de 

1/4/2011) 

 

Art. 975. Se o representante ou assistente do incapaz for pessoa que, por disposição 

de lei, não puder exercer atividade de empresário, nomeará, com a aprovação do juiz, um ou mais 

gerentes. 

§ 1º Do mesmo modo será nomeado gerente em todos os casos em que o juiz 

entender ser conveniente. 

§ 2º A aprovação do juiz não exime o representante ou assistente do menor ou do 

interdito da responsabilidade pelos atos dos gerentes nomeados. 

 

Art. 976. A prova da emancipação e da autorização do incapaz, nos casos do art. 974, 

e a de eventual revogação desta, serão inscritas ou averbadas no Registro Público de Empresas 

Mercantis. 

Parágrafo único. O uso da nova firma caberá, conforme o caso, ao gerente; ou ao 

representante do incapaz; ou a este, quando puder ser autorizado. 

 

Art. 977. Faculta-se aos cônjuges contratar sociedade, entre si ou com terceiros, desde 

que não tenham casado no regime da comunhão universal de bens, ou no da separação 

obrigatória. 

 

Art. 978. O empresário casado pode, sem necessidade de outorga conjugal, qualquer 

que seja o regime de bens, alienar os imóveis que integrem o patrimônio da empresa ou gravá-los 

de ônus real. 

 

Art. 979. Além de no Registro Civil, serão arquivados e averbados, no Registro 

Público de Empresas Mercantis, os pactos e declarações antenupciais do empresário, o título de 

doação, herança, ou legado, de bens clausulados de incomunicabilidade ou inalienabilidade. 

 

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação judicial do empresário e 

o ato de reconciliação não podem ser opostos a terceiros, antes de arquivados e averbados no 

Registro Público de Empresas Mercantis. 

 

TÍTULO I-A 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

(Título acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, 

 em vigor 180 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12399-1-abril-2011-610467-publicacaooriginal-132204-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12399-1-abril-2011-610467-publicacaooriginal-132204-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
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Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por 

uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que não será 

inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.  

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI" 

após a firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade limitada.  

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade limitada 

somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 593.  Considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens: 

I - quando sobre eles pender ação fundada em direito real; 

II - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda 

capaz de reduzi-lo à insolvência; 

III - nos demais casos expressos em lei. 

 

Art. 594.  O credor, que estiver, por direito de retenção, na posse de coisa pertencente 

ao devedor, não poderá promover a execução sobre outros bens senão depois de excutida a coisa 

que se achar em seu poder. 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 615.  Cumpre ainda ao credor: 

I - indicar a espécie de execução que prefere, quando por mais de um modo pode ser 

efetuada; 

II - requerer a intimação do credor pignoratício, hipotecário, ou anticrético, ou 

usufrutuário, quando a penhora recair sobre bens gravados por penhor, hipoteca, anticrese ou 

usufruto; 

III - pleitear medidas acautelatórias urgentes; 
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IV - provar que adimpliu a contraprestação, que lhe corresponde, ou que lhe assegura 

o cumprimento, se o executado não for obrigado a satisfazer a sua prestação senão mediante a 

contraprestação do credor. 

 

Art. 615-A.  O exeqüente poderá, no ato da distribuição, obter certidão comprobatória 

do ajuizamento da execução, com identificação das partes e valor da causa, para fins de 

averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à 

penhora ou arresto.  

§ 1º  O exeqüente deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas, no prazo de 10 

(dez) dias de sua concretização.  

§ 2º  Formalizada penhora sobre bens suficientes para cobrir o valor da dívida, será 

determinado o cancelamento das averbações de que trata este artigo relativas àqueles que não 

tenham sido penhorados.  

§ 3º  Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após 

a averbação (art. 593).  

§ 4º  O exeqüente que promover averbação manifestamente indevida indenizará a 

parte contrária, nos termos do § 2º  do art. 18 desta Lei, processando-se o incidente em autos 

apartados.  

§ 5º  Os tribunais poderão expedir instruções sobre o cumprimento deste artigo. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 

45 dias após a publicação). 

 

Art. 616.  Verificando o juiz que a petição inicial está incompleta, ou não se acha 

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da execução, determinará que o 

credor a corrija, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser indeferida. 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 

Seção I 

Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................................ 

 

Subseção III 

Da Penhora e do Depósito 

 

Art. 659.  A penhora deverá incidir em tantos bens quantos bastem para o pagamento 

do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 

§ 1º  Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens, ainda que sob a 

posse, detenção ou guarda de terceiros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
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§ 2º  Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução 

dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. 

§ 3º  No caso do parágrafo anterior e bem assim quando não encontrar quaisquer bens 

penhoráveis, o oficial descreverá na certidão os que guarnecem a residência ou o estabelecimento 

do devedor. 

§ 4º  A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora, 

cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 652, § 4º), 

providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, a respectiva averbação no 

ofício imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, independentemente 

de mandado judicial. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada 

no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 5º  Nos casos do § 4º, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, a 

penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada por termo nos autos, 

do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por este ato 

constituído depositário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no 

DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 6º  Obedecidas as normas de segurança que forem instituídas, sob critérios 

uniformes, pelos Tribunais, a penhora de numerário e as averbações de penhoras de bens imóveis 

e móveis podem ser realizadas por meios eletrônicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, 

de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 

Art. 660.  Se o devedor fechar as portas da casa, a fim de obstar a penhora dos bens, o 

oficial de justiça comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento. 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO IV 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

 

TÍTULO I 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA AÇÃO DE DEPÓSITO 

 

Art. 901.  Esta ação tem por fim exigir a restituição da coisa depositada. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 

Art. 902.  Na petição inicial instruída com a prova literal do depósito e a estimativa 

do valor da coisa, se não constar do contrato, o autor pedirá a citação do réu para, no prazo de 5 

(cinco) dias: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

I - entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

II - contestar a ação. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=424437&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=424437&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º  No pedido poderá constar, ainda, a cominação da pena de prisão até 1 (um) ano, 

que o juiz decretará na forma do art. 904, parágrafo único. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

§ 2º  O réu poderá alegar, além da nulidade ou falsidade do título e da extinção das 

obrigações, as defesas previstas na lei civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1/10/1973) 

 

Art. 903.  Se o réu contestar a ação, observar-se-á o procedimento ordinário. 

 

Art. 904.  Julgada procedente a ação, ordenará o juiz a expedição de mandado para a 

entrega, em 24 (vinte e quatro) horas, da coisa ou do equivalente em dinheiro. 

Parágrafo único. Não sendo cumprido o mandado, o juiz decretará a prisão do 

depositário infiel. 

 

Art. 905.  Sem prejuízo do depósito ou da prisão do réu, é lícito ao autor promover a 

busca e apreensão da coisa. Se esta for encontrada ou entregue voluntariamente pelo réu, cessará 

a prisão e será devolvido o equivalente em dinheiro. 

 

Art. 906.  Quando não receber a coisa ou o equivalente em dinheiro, poderá o autor 

prosseguir nos próprios autos para haver o que lhe for reconhecido na sentença, observando-se o 

procedimento da execução por quantia certa. 

 

CAPÍTULO III 

DA AÇÃO DE ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR 

 

Art. 907.  Aquele que tiver perdido título ao portador ou dele houver sido 

injustamente desapossado poderá: 

I - reivindicá-lo da pessoa que o detiver; 

II - requerer-lhe a anulação e substituição por outro. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IX 

Da Ineficácia e da Revogação de Atos Praticados antes da Falência 

 

Art. 129. São ineficazes em relação à massa falida, tenha ou não o contratante 

conhecimento do estado de crise econômico-financeira do devedor, seja ou não intenção deste 

fraudar credores:  

I - o pagamento de dívidas não vencidas realizado pelo devedor dentro do termo 

legal, por qualquer meio extintivo do direito de crédito, ainda que pelo desconto do próprio título;  

II - o pagamento de dívidas vencidas e exigíveis realizado dentro do termo legal, por 

qualquer forma que não seja a prevista pelo contrato;  

III - a constituição de direito real de garantia, inclusive a retenção, dentro do termo 

legal, tratando-se de dívida contraída anteriormente; se os bens dados em hipoteca forem objeto 

de outras posteriores, a massa falida receberá a parte que devia caber ao credor da hipoteca 

revogada;  

IV - a prática de atos a título gratuito, desde 2 (dois) anos antes da decretação da 

falência;  

V - a renúncia à herança ou a legado, até 2 (dois) anos antes da decretação da 

falência;  

VI - a venda ou transferência de estabelecimento feita sem o consentimento expresso 

ou o pagamento de todos os credores, a esse tempo existentes, não tendo restado ao devedor bens 

suficientes para solver o seu passivo, salvo se, no prazo de 30 (trinta) dias, não houver oposição 

dos credores, após serem devidamente notificados, judicialmente ou pelo oficial do registro de 

títulos e documentos;  

VII - os registros de direitos reais e de transferência de propriedade entre vivos, por 

título oneroso ou gratuito, ou a averbação relativa a imóveis realizados após a decretação da 

falência, salvo se tiver havido prenotação anterior.  

Parágrafo único.A ineficácia poderá ser declarada de ofício pelo juiz, alegada em 

defesa ou pleiteada mediante ação própria ou incidentalmente no curso do processo.  
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Art. 130. São revogáveis os atos praticados com a intenção de prejudicar credores, 

provando-se o conluio fraudulento entre o devedor e o terceiro que com ele contratar e o efetivo 

prejuízo sofrido pela massa falida.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 

ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 

serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.433, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985 
 

 

Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de 

escrituras públicas, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Na lavratura de atos notariais, inclusive os relativos a imóveis, além dos 

documentos de identificação das partes, somente serão apresentados os documentos 

expressamente determinados nesta Lei. 

§ 1º O disposto nesta Lei se estende, onde couber, ao instrumento particular a que se 

refere o art. 61, da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela Lei nº 5.049, de 29 de 

Junho de 1966. 

§ 2º O Tabelião consignará no ato notarial, a apresentação do documento 

comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão inter vivos, as certidões fiscais, feitos 

ajuizados, e ônus reais, ficando dispensada sua transcrição 

§ 3º Obriga-se o Tabelião a manter, em Cartório, os documentos e certidões de que 

trata o parágrafo anterior, no original ou em cópias autenticadas.  

 

Art. 2º Ficam dispensados, na escritura pública de imóveis urbanos, sua descrição e 

caracterização, desde que constem, estes elementos, da certidão do Cartório do Registro de 

Imóveis. 

§ 1º Na hipótese prevista neste artigo, o instrumento consignará exclusivamente o 

número do registro ou matrícula no Registro de Imóveis, sua completa localização, logradouro, 

número, bairro, cidade, Estado e os documentos e certidões constantes do § 2º do art. 1º desta 

mesma Lei.  

§ 2º Para os fins do disposto no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, modificada pela Lei nº 7.182, de 27 de março de 1984, considerar-se-á prova 

de quitação a declaração feita pelo alienante ou seu procurador, sob as penas da Lei, a ser 

expressamente consignada nos instrumentos de alienação ou de transferência de direitos.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, 

dispondo sobre serviços notariais e de registro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS PENALIDADES 

 

Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro 

às penalidades previstas nesta lei:  

I - a inobservância das prescrições legais ou normativas;  

II - a conduta atentatória às instituições notariais e de registro;  

III - a cobrança indevida ou excessiva de emolumentos, ainda que sob a alegação de 

urgência;  

IV - a violação do sigilo profissional;  

V - o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30.  

 

Art. 32. Os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pelas infrações que 

praticarem, assegurado amplo direito de defesa, às seguintes penas:  

I - repreensão;  

II - multa;  

III - suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta;  

IV - perda da delegação.  

 

Art. 33. As penas serão aplicadas:  

I - a de repreensão, no caso de falta leve;  

II - a de multa, em caso de reincidência ou de infração que não configure falta mais 

grave;  

III - a de suspensão, em caso de reiterado descumprimento dos deveres ou de falta 

grave.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.810, DE 15 DE MAIO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 

Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios; altera as 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.715, de 

25 de novembro de 1998, 11.828, de 20 de 

novembro de 2008, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 10.222, de 9 de maio de 2001, 12.249, de 11 

de junho de 2010, 11.110, de 25 de abril de 2005, 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de 

novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei no 

12.703, de 7 de agosto de 2012.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, relativos às 

contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, e às respectivas obrigações acessórias, provenientes de competências 

vencidas até 28 de fevereiro de 2013, inclusive décimo terceiro salário, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, serão consolidados e 

pagos em 240 (duzentas e quarenta) parcelas a serem retidas no respectivo Fundo de Participação 

dos Estados - FPE e Fundo de Participação dos Municípios - FPM e repassadas à União, ou em 

prestações equivalentes a 1% (um por cento) da média mensal da receita corrente líquida do 

Estado, do Distrito Federal ou do Município, o que for de menor prestação.  

§ 1º Os débitos cujos fatos geradores ocorrerem até 28 de fevereiro de 2013, que 

forem apurados posteriormente, serão incorporados ao parcelamento de que trata o caput, 

mediante aumento do número de parcelas, não implicando no aumento do valor das prestações.  

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 100% (cem por cento) das multas de 

mora ou de ofício, de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios.  

§ 3º Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos no art. 1º da 

Medida Provisória nº 589, de 13 de novembro de 2012, poderão optar, na forma de regulamento, 

pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste artigo até o último 

dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao da publicação desta Lei.  
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Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida 

aquela definida nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000.  

§ 1º O percentual de 1% (um por cento) será aplicado sobre a média mensal da receita 

corrente líquida referente ao ano anterior ao do vencimento da parcela, publicada de acordo com 

o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios obrigam-se a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, o demonstrativo de apuração da 

receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000.  

§ 3º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada ano serão 

aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 1º.  

§ 4º As informações de que trata o § 2º, prestadas pelo ente político, poderão ser 

revistas de ofício.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o condomínio em edificações e as 

incorporações imobiliárias.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DAS INCORPORAÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO I-A 

DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 31-A. A critério do incorporador, a incorporação poderá ser submetida ao regime 

da afetação, pelo qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, bem como os 

demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do patrimônio do incorporador e 

constituirão patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação correspondente e à 

entrega das unidades imobiliárias aos respectivos adquirentes.  

§ 1º O patrimônio de afetação não se comunica com os demais bens, direitos e 

obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros patrimônios de afetação por ele 

constituídos e só responde por dívidas e obrigações vinculadas à incorporação respectiva.  

§ 2º O incorporador responde pelos prejuízos que causar ao patrimônio de afetação.  

§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação somente poderão ser 

objeto de garantia real em operação de crédito cujo produto seja integralmente destinado à 

consecução da edificação correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos respectivos 

adquirentes.  

§ 4º No caso de cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios oriundos da 

comercialização das unidades imobiliárias componentes da incorporação, o produto da cessão 

também passará a integrar o patrimônio de afetação, observado o disposto no § 6º.  

§ 5º As quotas de construção correspondentes a acessões vinculadas a frações ideais 

serão pagas pelo incorporador até que a responsabilidade pela sua construção tenha sido assumida 

por terceiros, nos termos da parte final do § 6º do art. 35.  

§ 6º Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação serão utilizados 

para pagamento ou reembolso das despesas inerentes à incorporação.  

§ 7º O reembolso do preço de aquisição do terreno somente poderá ser feito quando 

da alienação das unidades autônomas, na proporção das respectivas frações ideais, considerando-

se tão-somente os valores efetivamente recebidos pela alienação.  

§ 8º Excluem-se do patrimônio de afetação:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
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I - os recursos financeiros que excederem a importância necessária à conclusão da 

obra (art. 44), considerando-se os valores a receber até sua conclusão e, bem assim, os recursos 

necessários à quitação de financiamento para a construção, se houver; e  

II - o valor referente ao preço de alienação da fração ideal de terreno de cada unidade 

vendida, no caso de incorporação em que a construção seja contratada sob o regime por 

empreitada (art. 55) ou por administração (art. 58).  

§ 9º No caso de conjuntos de edificações de que trata o art. 8º, poderão ser 

constituídos patrimônios de afetação separados, tantos quantos forem os:  

I - subconjuntos de casas para as quais esteja prevista a mesma data de conclusão (art. 

8º, alínea a); e  

II - edifícios de dois ou mais pavimentos (art. 8º, alínea b).  

§ 10. A constituição de patrimônios de afetação separados de que trata o § 9º deverá 

estar declarada no memorial de incorporação.  

§ 11. Nas incorporações objeto de financiamento, a comercialização das unidades 

deverá contar com a anuência da instituição financiadora ou deverá ser a ela cientificada, 

conforme vier a ser estabelecido no contrato de financiamento.  

§ 12. A contratação de financiamento e constituição de garantias, inclusive mediante 

transmissão, para o credor, da propriedade fiduciária sobre as unidades imobiliárias integrantes 

da incorporação, bem como a cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios decorrentes da 

comercialização dessas unidades, não implicam a transferência para o credor de nenhuma das 

obrigações ou responsabilidades do cedente, do incorporador ou do construtor, permanecendo 

estes como únicos responsáveis pelas obrigações e pelos deveres que lhes são imputáveis. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 31-B. Considera-se constituído o patrimônio de afetação mediante averbação, a 

qualquer tempo, no Registro de Imóveis, de termo firmado pelo incorporador e, quando for o 

caso, também pelos titulares de direitos reais de aquisição sobre o terreno.  

Parágrafo único. A averbação não será obstada pela existência de ônus reais que 

tenham sido constituídos sobre o imóvel objeto da incorporação para garantia do pagamento do 

preço de sua aquisição ou do cumprimento de obrigação de construir o empreendimento. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 31-C. A Comissão de Representantes e a instituição financiadora da construção 

poderão nomear, às suas expensas, pessoa física ou jurídica para fiscalizar e acompanhar o 

patrimônio de afetação.  

§ 1º A nomeação a que se refere o caput não transfere para o nomeante qualquer 

responsabilidade pela qualidade da obra, pelo prazo de entrega do imóvel ou por qualquer outra 

obrigação decorrente da responsabilidade do incorporador ou do construtor, seja legal ou a 

oriunda dos contratos de alienação das unidades imobiliárias, de construção e de outros contratos 

eventualmente vinculados à incorporação.  

§ 2º A pessoa que, em decorrência do exercício da fiscalização de que trata o caput 

deste artigo, obtiver acesso às informações comerciais, tributárias e de qualquer outra natureza 

referentes ao patrimônio afetado responderá pela falta de zelo, dedicação e sigilo destas 

informações.  

§ 3º A pessoa nomeada pela instituição financiadora deverá fornecer cópia de seu 

relatório ou parecer à Comissão de Representantes, a requerimento desta, não constituindo esse 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
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fornecimento quebra de sigilo de que trata o § 2º deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os Programas 

de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto 

sobre a Renda, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 76. As normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de 

patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza 

fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são 

atribuídos.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput , permanecem respondendo pelos 

débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua 

massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação.  

 

Art. 77. O parágrafo único do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 

1966, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 32. .............................................................................. 

..............................................................................................  

Parágrafo único. É responsável solidário:  

I - o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou 

redução do imposto;  

II - o representante, no País, do transportador estrangeiro;  

III - o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de 

importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica 

importadora." (NR) 

 

Art. 78. O art. 95 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, passa a vigorar acrescido do inciso 

V, com a seguinte redação:  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 
 

 

Institui a correção monetária nos contratos 

imobiliários de interesse social, o sistema 

financeiro para aquisição da casa própria, cria o 

Banco Nacional da Habitação (BNH), e 

Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras 

Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

LETRAS IMOBILIÁRIAS 

 

Art. 44. O Banco Nacional da Habitação e as sociedades de crédito imobiliário 

poderão colocar no mercado de capitais "letras imobiliárias" de sua emissão.  

§ 1° A letra imobiliária é promessa de pagamento e quando emitida pelo Banco 

Nacional da Habitação será garantida pela União Federal.  

§ 2° As letras imobiliárias emitidas por sociedades de crédito imobiliário terão 

preferência sobre os bens do ativo da sociedade emitente em relação a quaisquer outros créditos 

contra a sociedade, inclusive os de natureza fiscal ou parafiscal.  

§ 3° Às Sociedades de Crédito Imobiliário é vedado emitir debêntures ou obrigações 

ao portador, salvo Letras Imobiliárias.  

§ 4° As letras imobiliárias emitidas por sociedades de crédito imobiliário poderão ser 

garantidas com a coobrigação de outras empresas privadas.  

 

Art. 45. O certificado ou título de letra imobiliária deve conter as seguintes 

declarações lançadas no seu contexto:  

a) a denominação "letra imobiliária" e a referência à presente lei;   

b) a denominação do emitente, sua sede, capital e reserva, total dos recursos de 

terceiros e de aplicações;   

c) o valor nominal por referência à Unidade Padrão de Capital do Banco Nacional da 

Habitação (artigo 52);   

d) a data do vencimento, a taxa de juros e a época do seu pagamento;   

e) o número de ordem bem como o livro, folha e número da inscrição no Livro de 

Registro do emitente;   

f) a assinatura do próprio punho do representante ou representantes legais do 

emitente;   

g) o nome da pessoa a quem deverá ser paga no caso de letra nominativa.   

Parágrafo único. O titular da letra imobiliária terá ação executiva para a cobrança do 

respectivo principal e juros.  
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Art. 46. O Banco Nacional da Habitação e as sociedades de crédito imobiliário 

manterão obrigatoriamente um "Livro de Registro de Letras Imobiliárias Nominativas", no qual 

serão inscritas as Letras nominativas e averbadas as transferências e constituição de direitos sobre 

as mesmas.  

Parágrafo único. O Livro de Registro de Letras Imobiliárias nominativas das 

sociedades de crédito imobiliário será autenticado no Banco Nacional da Habitação e o seu 

modelo e escrituração obedecerão às normas fixadas pelo mesmo Banco.  

 

Art. 47. As Letras Imobiliárias poderão ser ao portador ou nominativas, transferindo-

se as primeiras por simples tradição e as nominativas:  

a) pela averbação do nome do adquirente no Livro de Registro e no próprio 

certificado efetuada pelo emitente ou pela emissão de novo certificado em nome do adquirente, 

inscrito no Livro de Registro;   

b) mediante endosso em preto no próprio título, datado e assinado pelo endossante.   

§ 1° Aquele que pedir a averbação da letra em favor de terceiro ou a emissão de novo 

certificado em nome desse deverá provar perante o emitente sua identidade e o poder de dispor da 

letra.  

§ 2° O adquirente que pediu a averbação da transferência ou a emissão de novo 

certificado deve apresentar ao emitente da letra o instrumento da aquisição, que será por este 

arquivado.  

§ 3° A transferência mediante endosso não terá eficácia perante o emitente enquanto 

não for feita a averbação no Livro de Registro e no próprio título, mas o endossatário que 

demonstrar ser possuidor do título com base em série-contínua de endossos, tem direito a obter a 

averbação da transferência, ou a emissão de novo título em seu nome ou no nome que indicar.  

 

Art. 48. Os direitos constituídos sobre as letras imobiliárias nominativas só produzem 

efeitos perante o emitente depois de anotadas no Livro de Registro.  

Parágrafo único. As letras poderão, entretanto, ser dadas em penhor ou mandato 

mediante endosso, com a expressa indicação da finalidade e, a requerimento do credor 

pignoratício ou do titular da letra, o seu emitente averbará o penhor no Livro de Registro.  

 

Art. 49. O emitente da letra fiscalizará, por ocasião da averbação ou substituição, a 

regularidade das transferências ou onerações da letra.  

§ 1° As dúvidas suscitadas entre o emitente e o titular da letra ou qualquer 

interessado, a respeito das inscrições ou averbações previstas nos artigos anteriores, serão 

dirimidas pelo juiz competente para solucionar as dúvidas levantadas pelos oficiais dos Registros 

Públicos, excetuadas as questões atinentes à substância do direito.  

§ 2° A autenticidade do endosso não poderá ser posta em dúvida pelo emitente da 

letra, quando atestada por corretor de fundos públicos, Cartório de Ofício de Notas ou abonada 

por Banco.  

§ 3° Nas vendas judiciais, o emitente averbará a carta de arrematação como 

instrumento de transferência.  

§ 4° Nas transferências feitas por procurador, ou representante legal do cedente, o 

emitente fiscalizará a regularidade da representação e arquivará o respectivo instrumento.  
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Art. 50. No caso de perda ou extravio do certificado da Letra Imobiliária nominativa, 

cabe ao respectivo titular, ou aos seus sucessores requerer a expedição de outra via ...(Vetado).  

 

Art. 51. As letras imobiliárias serão cotadas nas bolsas de valores.  

 

Art. 52. A fim de manter a uniformidade do valor unitário em moeda corrente e das 

condições de reajustamento das letras em circulação, todas as letras imobiliárias emitidas pelo 

Banco Nacional da Habitação e pelas sociedades de crédito imobiliário terão valor nominal 

correspondente à Unidade Padrão de Capital do referido Banco, permitida a emissão de títulos 

múltiplos dessa Unidade.  

§ 1° Unidade-Padrão de Capital do Banco Nacional da Habitação corresponderá a dez 

mil cruzeiros, com o poder aquisitivo do cruzeiro em fevereiro de 1964.  

§ 2º O valor em cruzeiros correntes da Unidade-Padrão do capital será reajustado 

semestralmente, com base nos índices do Conselho Nacional de Economia, referidos no art. 5º, § 

1º, desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965) 

§ 3º Os reajustamentos entrarão em vigor 60 (sessenta) dias após a publicação dos 

índices referidos no parágrafo anterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.864, de 

29/11/1965) 

§ 4° O valor nominal da letra imobiliária, para efeitos de liquidação do seu principal e 

cálculo dos juros devidos, será o do valor reajustado da Unidade-Padrão de Capital no momento 

do vencimento ou pagamento do principal ou juros, no caso do título simples, ou esse valor 

multiplicado pelo número de Unidades-Padrão de Capital a que correspondem a letra, no caso de 

título múltiplo.  

§ 5° Das letras imobiliárias devem constar, obrigatoriamente, as condições de resgate 

quando seu vencimento ocorrer entre duas alterações sucessivas do valor de Unidade-Padrão de 

Capital, as quais poderão incluir correção monetária do saldo devedor, a partir da última alteração 

da Unidade-Padrão até a data do resgate.  

 

Art. 53. As letras imobiliárias vencerão o juro de, no máximo 8% (oito por cento) ao 

ano, e não poderão ter prazo de resgate inferior a 2 (dois) anos. 

 

CAPÍTULO VII 

DO SERVIÇO FEDERAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

Art. 54. A Fundação da Casa Popular, criada pelo Decreto-Lei n. 9.218, de 1° de 

maio de 1946, passa a constituir com o seu patrimônio, revogada a legislação que lhe concerne, o 

"Serviço Federal de Habitação e Urbanismo", entidade autárquica ...(Vetado).  

§ 1° O Serviço Federal de Habitação e Urbanismo será dirigido por um 

Superintendente ..... (Vetado).  

§ 2° O Superintendente, de notória competência em matéria de habitação e 

urbanismo, será nomeado ...(Vetado)... pelo Conselho de Administração do Banco Nacional de 

Habitação.  

§ 3° (Vetado).  

§ 4° Ficam extintos o Conselho Central, o Conselho Técnico e a Junta de Contrôle da 

Fundação da Casa Popular. 
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§ 5° Os servidores do Serviço Nacional de Habitação e Urbanismo serão admitidos 

no regime da legislação trabalhista ...(Vetado).  

§ 6º Os servidores da atual Fundação da Casa Popular serão aproveitados no Serviço 

Nacional de Habitação e urbanismo ou em outros servições de igual regime. (Parágrafo vetado 

pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 30/9/1964) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o Certificado de Depósito 

Agropecuário – CDA, o Warrant Agropecuário – 

WA, o Certificado de Direitos Creditórios do 

Agronegócio – CDCA, a Letra de Crédito do 

Agronegócio – LCA e o Certificado de Recebíveis 

do Agronegócio – CRA, dá nova redação a 

dispositivos das Leis nºs 9.973, de 29 de maio de 

2000, que dispõe sobre o sistema de armazenagem 

dos produtos agropecuários, 8.427, de 27 de maio 

de 1992, que dispõe sobre a concessão de 

subvenção econômica nas operações de crédito 

rural, 8.929, de 22 de agosto de 1994, que institui 

a Cédula de Produto Rural – CPR, 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de 

Financiamento Imobiliário e institui a alienação 

fiduciária de coisa imóvel, e altera a Taxa de 

Fiscalização de que trata a Lei nº 7.940, de 20 de 

dezembro de 1989, e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 49. Cabe ao Conselho Monetário Nacional expedir as instruções que se fizerem 

necessárias à execução das disposições desta Lei referentes ao CDA, ao WA, ao CDCA, à LCA e 

ao CRA. 

 

Art. 50. O art. 2
o
 da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2
o
 ................................................................................................................. 

§ 1
o
 ........................................................................................................................ 

............................................................................................................................... 

II – no máximo, a diferença entre o preço de exercício em contratos de opções 

de venda de produtos agropecuários lançados pelo Poder Executivo ou pelo 

setor privado e o valor de mercado desses produtos. 

................................................................................................................................ 
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§ 3
o
 A subvenção a que se refere este artigo será concedida mediante a 

observância das condições, critérios, limites e normas estabelecidas no âmbito 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de acordo com as 

disponibilidades orçamentárias e financeiras existentes para a finalidade." (NR) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento 

Imobiliário, institui a alienação fiduciária de coisa 

imóvel e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 41. O Ministro de Estado da Fazenda poderá expedir as instruções que se fizerem 

necessárias à execução do disposto nesta Lei.  

 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de novembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Antonio Kandir 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.250, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

 

Regulamenta o inciso III do § 4º do art. 153 da 

Constituição Federal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, para fins do 

disposto no inciso III do § 4º do art. 153 da Constituição Federal, poderá celebrar convênios com 

o Distrito Federal e os Municípios que assim optarem, visando a delegar as atribuições de 

fiscalização, inclusive a de lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural, de que trata o inciso VI do art. 153 da Constituição Federal, sem 

prejuízo da competência supletiva da Secretaria da Receita Federal.  

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada a legislação 

federal de regência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.  

§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo não poderá implicar redução do 

imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.  

 

Art. 2º A Secretaria da Receita Federal baixará ato estabelecendo os requisitos e as 

condições necessárias à celebração dos convênios de que trata o art. 1º desta Lei.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Murilo Portugal Filho 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa 

da Fazenda Pública e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

 

Art. 2º  Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou 

não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui 

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º  Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o 

art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  

§ 2º  A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não 

tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em 

lei ou contrato.  

§ 3º  A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 

será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 

prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, 

se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.  

§ 4º  A Dívida Ativa da União será a apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 

Nacional.  

§ 5º  O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:  

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou 

residência de um e de outros;  

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem 

como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida.  

§ 6º  A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de 

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.  

§ 7º  O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.  

§ 8º  Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser 

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.  
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§ 9º  O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o 

estabelecido no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.  

 

Art. 3º  A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.  

Parágrafo único. A presunção a que se refere esse artigo é relativa e pode ser ilidida 

por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 

responsabilidade do Fundo de Compensação de 

Variação Salariais - FCVS; altera o Decreto-Lei nº 

2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis nºs 

8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de março de 1990, 5 

de dezembro de 1990, e 28 de julho de 1993, 

respectivamente; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 28. Compete ao CMN dispor sobre a aplicação dos recursos provenientes da 

captação em depósitos de poupança pelas entidades integrantes do SBPE, nos termos da Lei nº 

4.380, de 21 de agosto de 1964.  

Parágrafo único. Ficam convalidados todos os atos do CMN que dispuseram sobre a 

aplicação dos recursos de que trata o caput .  

 

Art. 29. O PCVS é autorizado a transferir ao Tesouro Nacional Letras Hipotecárias, 

de emissão da CEF, ficando credor da União em valor equivalente.  

Parágrafo único. A União pagará a dívida decorrente da transferência dos ativos de 

que trata este artigo mediante a securitização das obrigações, pelo Tesouro Nacional, observadas 

as condições previstas no art. 1º desta Lei, mantendo a equivalência econômica entre os ativos.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991 
 

 

Estabelece Regras para a Desindexação da 

Economia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de 

novembro de 1986 por entidades integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do 

Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização monetária pela variação da UPC, da OTN, 

do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de fevereiro de 1991, a 

ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.  

§ 1º Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de 

novembro de 1986 a 31 de janeiro de 1991, pelas entidades mencionadas neste artigo, com 

recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados 

mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança, com data de 

aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 2º Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu 

origem a esta Lei pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de 

Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de 

Poupança, com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos 

fundos vinculados ao SFH, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos 

depósitos efetuados a qualquer título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas 

entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco Central do Brasil; e às obrigações do Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

§ 5º As instituições financeiras detentoras de Carteira de Crédito Imobiliário ficam 

autorizadas a emitir letras hipotecárias, adotando-se, para efeito de remuneração básica, os 

índices abaixo relacionados, obedecendo o previsto na Lei nº 7.684, de 2 de dezembro de 1988:  

I - Índice de Remuneração da Poupança;  

II - Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas; 

III - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

IV - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24/8/2001) 

§ 6º As letras hipotecárias emitidas com base em índice de preços terão prazo mínimo 

de sessenta meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001) 
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§ 7º As instituições financeiras a que se refere o § 5º deverão determinar no ato da 

emissão da letra hipotecária um único índice de atualização, sendo vedada cláusula de opção. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001) 

 

Art. 18-A. Os contratos celebrados a partir de 13 setembro de 2006 pelas entidades 

integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e do Sistema Financeiro do Saneamento - 

SFS, com recursos de Depósitos de Poupança, poderão ter cláusula de atualização pela 

remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de 

assinatura dos respectivos contratos, vedada a utilização de outros indexadores.  

Parágrafo único. Na hipótese da celebração de contrato sem a cláusula de atualização 

mencionada no caput deste artigo, ao valor máximo da taxa efetiva de juros de que trata o art. 25 

da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, poderá ser acrescido, no máximo, o percentual referente 

à remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança, anualizado conforme metodologia a 

ser estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.434, de 

28/12/2006) 

 

Art. 19. Os contratos celebrados a partir de 1º de fevereiro de 1991, relativo a 

operações realizadas por empresas construtoras e incorporadoras com adquirentes de imóveis 

residenciais e comerciais, poderão conter cláusula de remuneração pela taxa básica aplicável aos 

depósitos de poupança, desde que vinculados a financiamento junto a instituições integrantes do 

Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 

qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 

de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
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Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 

17.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória n° 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão de não-

homologação da compensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo 

sujeito passivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) (Vide 

Medida Provisória nº 472, de 15/12/2009) 

§ 1º Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito indevidamente 

compensado o disposto nos §§ 6º a 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 2º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual 

previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em 

dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) (Vide Medida Provisória nº 472, 

de 15/12/2009) 

§ 3º Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não-homologação da 

compensação e impugnação quanto ao lançamento das multas a que se refere este artigo, as peças 

serão reunidas em um único processo para serem decididas simultaneamente.  

§ 4º Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente 

compensado quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 

12 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se o percentual previsto no 

inciso I do caput do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicado na forma de 

seu § 1°, quando for o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 2° do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, às hipóteses previstas nos §§ 2° e 4° deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, 

de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

Art. 19. O art. 8º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º:  

 

"Art. 8º. ......................................................................................... 

.......................................................................................................  
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§ 6º O indeferimento da opção pelo SIMPLES, mediante despacho decisório de 

autoridade da Secretaria da Receita Federal, submeter-se-á ao rito processual do 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972." (NR) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 61, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Altera a legislação relativa ao Imposto Único 

sobre lubrificantes e combustíveis líquidos e 

gasosos, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, baseado no disposto pelo artigo 31, parágrafo 

único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, e tendo em vista o Ato Complementar 

nº 23, de 20 de outubro de 1966, e  

 

CONSIDERANDO a conveniência de os preços dos derivados de petróleo serem 

formados em função dos custos de produção, da estrutura do mercado nacional de consumo e das 

relações internacionais de comércio;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de ser explicitada a proteção fiscal derivados de 

petróleo para mais perfeita apuração dos resultados reais das operações de refino, com a 

utilização dos recursos provenientes da proteção para os investimentos exclusivos da Petróleo 

Brasileiro S.A. - Petrobrás;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir rentabilidade do parque refinador 

nacional;  

 

CONSIDERANDO ser necessária uma fixação de política de preços para a indústria 

petroquímica nacional, bem como incentivos fiscais para seu desenvolvimento;  

 

CONSIDERANDO ser necessário dar maior flexibilidade à programação de 

investimentos do Govêrno, liberando-a das atuais vinculações existentes no setor de Petróleo e de 

infra-estrutura de transporte;  

 

CONSIDERANDO ser necessário se aperfeiçoar as relações de contrôle e 

fiscalização e integração entre os programas rodoviários federais, estaduais e municipais;  

 

CONSIDERANDO, afinal, quanto mais consta da Exposição de Motivos número 

182, de 18 novembro de 1966 assinadas pelo Ministro de Estado da Fazenda, e Minas e Energia, 

Viação e Obras Públicas, Planejamento e Coordenação Econômica,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art 15. A juízo do Conselho Rodoviário Nacional, os Estados do Amazonas, Pará e 

Acre poderão aplicar até 10% (dez por cento) de sua receita no Fundo Rodoviário Nacional em 

investimentos fixos em outras vias, meios e terminais de transporte ou em instalações de 

telecomunicações, exclusive, neste último caso, instalações urbanas. 
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Parágrafo único. Os investimentos referidos neste artigo deverão ser previamente 

aprovados e posteriormente fiscaliza dos pelo órgão federal competente do setor a que se referir. 

 

Art 16. Durante os exercícios de 1965 a 1969, 4% (quatro por cento) das quotas do 

DNER e dos órgãos rodoviários dos Estados do Fundo Rodoviário Nacional serão aplicados na 

construção, melhoria, pavimentações e instalações de aeródromos, aeroportos, inclusive em 

acessos rodoviários, e na implantação e manutenção dos sistemas de segurança das operações de 

proteção ao vôo.  (Vide Decreto-lei nº 859, de 1969) 

Parágrafo único. A percentagem referida neste artigo será aplicada pelos órgãos 

competentes do Ministério da Aeronáutica, diretamente ou mediante convênio com os Estados. 

 

Art 17. Compete ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagern fiscalizar a 

aplicação dos recursos do Fundo Rodoviário Nacional distribuídos aos Estados e Distrito Federal, 

e aos órgãos rodoviários estaduais e governos dos territórios fiscalizar, sem prejuízo de contrôle 

que entenda exercer a União, a aplicação dos recursos do Fundo Rodoviário Nacional 

distribuídos aos Municípios. 

§ 1º Em caso de irregularidade na aplicação dos recursos do Fundo Rodoviário 

Nacional distribuídos aos Estados e Distrito Federal ou na fiscalização exercida pelos Estados 

sôbre os Municípios, na forma dêste artigo, cabe ao Conselho Rodoviário Nacional determinar a 

retenção preventiva das quotas ou sua suspensão, nos termos da legislação vigente. 

§ 2º Em caso de irregularidade na aplicação dos recursos do Fundo Rodoviário 

Nacional distribuídos aos Municípios cabe ao Conselho Rodoviário Nacional mediante 

comunicação do órgão rodoviário estadual, do Govêrno do Território ou do Departamento 

Nacional de Estradas de Rodagem, determinar a retenção preventiva das quotas ou sua suspensão, 

nos têrmos da legislação em vigor. 

§ 3ºA suspensão das quotas dos Estados, Distrito Federal e Municípios que vier a ser 

determinada pelo Conselho Rodoviário Nacional perdurará até que sejam consideradas 

satisfatórias as providências adotadas no sentido de corrigir as irregularidades que lhe motivarem. 

 

Art 18. Os Estados e o Distrito Federal destinarão, obrigatòriamente, das quotas do 

Fundo Rodoviário Nacional que constituírem sua receita, 10% (dez por cento) para aplicação em 

rodovias do Plano Nacional de Viação nos respectivos territórios, de acôrdo com o programa 

elaborado pelo DNER e aprovado pelo Conselho Rodoviário Nacional, e mediante condições 

fixadas em têrmos de acôrdo e compromissos a serem celebrados com o Departamento Nacional 

de Estradas de Rodagem. 

 

Art 19. Ficam revogados o § 4º do Art. 3º, Arts. 6º, 7º, 8º, 10, 11, 16 e 17 da Lei nº 

4.452, de 5 de novembro de 1964. 

 

Art 20. Êste Decreto-lei entrará em vigor em primeiro de janeiro de 1967, sendo 

revogadas tôdas as disposições em contrário. 

 

Brasília, 21 de novembro de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO 

Eduardo Lopes Rodrigues 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

Juarez Távora 

Benedicto Dutra 

Roberto Campos 
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DECRETO Nº 6.433, DE 15 DE ABRIL DE 2008 
 

 

 Institui o Comitê Gestor do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural - CGITR e dispõe 

sobre a forma de opção de que trata o inciso III do 

§ 4º do art. 153 da Constituição, pelos Municípios 

e pelo Distrito Federal, para fins de fiscalização e 

cobrança do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, e tendo em vista o disposto no inciso XXII do art. 37 e no inciso III do § 4º do art. 153, 

da Constituição, e nas Leis nºs 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - 

CTN, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.250, de 27 de dezembro de 2005,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural -CGITR com a atribuição de dispor sobre matérias relativas à opção pelos Municípios e 

pelo Distrito Federal para fins de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, e 

de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de que trata o inciso III do § 

4º do art. 153 da Constituição, bem assim com competência para administrar a operacionalização 

da opção.  

 

Art. 2º O CGITR será composto por seis membros, sendo:  

I - três representantes da administração tributária federal; e  

II - três representantes de Municípios ou Distrito Federal. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.621, de 2008). 

§ 1º Os representantes e respectivos suplentes, de que trata o inciso II, serão 

indicados pelas seguintes entidades:  

I - Confederação Nacional dos Municípios; 

II - três representantes de Municípios ou Distrito Federal. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.621, de 2008).  

II - Associação Brasileira dos Municípios; e  

III - Frente Nacional dos Prefeitos.  

§ 2º Cada uma das entidades referidas no § 1º indicará um representante e seu 

suplente.  

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda designará, no prazo de dez dias da publicação 

deste Decreto, os componentes do CGITR, indicando, dentre os representantes de que trata o 

inciso I do caput , o Presidente e o seu substituto.  

§ 4º A instalação do CGITR ocorrerá no prazo de até dez dias após a designação de 

seus componentes.  

§ 5º Caso as entidades de representação referidas no inciso II do caput deixem de 

existir, competirá ao Ministro da Fazenda redistribuir a respectiva vaga entre as entidades 
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remanescentes ou escolher outra entidade congênere que esteja regularmente constituída há pelo 

menos um ano da vacância ocorrida.  

§ 6º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional participará do CGITR, sem direito a 

voto, prestando-lhe o apoio e assessoramento jurídico necessários.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 

11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção XIII 

Do Processo Judicial 

 

Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples 

Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no § 5º deste artigo.  

§ 1º Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competência, na forma a ser disciplinada por 

ato do Comitê Gestor.  

§ 2º Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão 

apurados, inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, observado o disposto no inciso V do § 5º deste artigo.  

 

§ 3º Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá delegar 

aos Estados e Municípios a inscrição em dívida ativa estadual e municipal e a cobrança judicial 

dos tributos estaduais e municipais a que se refere esta Lei Complementar.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham 

sido recolhidos resultantes das informações prestadas:  

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que 

trata o § 15 do art. 18;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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II - na declaração a que se refere o art. 25.  

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora 

pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município;  

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em face desses entes federativos, 

representados em juízo por suas respectivas procuradorias;  

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 3º 

deste artigo;  

IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em 

face de descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no § 1º-D do art. 33;  

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e c do 

inciso V do § 3º do art. 18-A desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO V 

DO ACESSO AOS MERCADOS 

 

Seção única 

Das Aquisições Públicas 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SÚMULA N° 375 

O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da 

prova de má-fé do terceiro adquirente. 

DJE., 30/03/2009 
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PORTARIA Nº 75, DE 22 DE MARÇO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a inscrição de débitos na Dívida 

Ativa da União e o ajuizamento de execuções 

fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o 

parágrafo único, inciso II, do art. 87 da Constituição da República Federativa do Brasil e tendo 

em vista o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; no parágrafo 

único do art. 65 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; no § 1º do art. 18 da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002; no art. 68 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e no art. 54 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, resolve: 

 

Art. 1º Determinar: 

I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a 

Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e 

II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo 

valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

§ 1º Os limites estabelecidos no caput não se aplicam quando se tratar de débitos 

decorrentes de aplicação de multa criminal. 

§ 2º Entende-se por valor consolidado o resultante da atualização do respectivo débito 

originário, somado aos encargos e acréscimos legais ou contratuais, vencidos até a data da 

apuração. 

§ 3º O disposto no inciso I do caput não se aplica na hipótese de débitos, de mesma 

natureza e relativos ao mesmo devedor, que forem encaminhados em lote, cujo valor total seja 

superior ao limite estabelecido. 

§ 4º Para alcançar o valor mínimo determinado no inciso I do caput, o órgão 

responsável pela constituição do crédito poderá proceder à reunião dos débitos do devedor na 

forma do parágrafo anterior. 

§ 5º Os órgãos responsáveis pela administração, apuração e cobrança de créditos da 

Fazenda Nacional não remeterão às unidades da Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN) processos relativos aos débitos de que trata o inciso I do caput. 

§ 6º O Procurador da Fazenda Nacional poderá, após despacho motivado nos autos do 

processo administrativo, promover o ajuizamento de execução fiscal de débito cujo valor 

consolidado seja igual ou inferior ao previsto no inciso II do caput, desde que exista elemento 

objetivo que, no caso específico, ateste elevado potencial de recuperabilidade do crédito. 

§ 7º O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, observados os critérios de eficiência, 

economicidade, praticidade e as peculiaridades regionais e/ou do débito, poderá autorizar, 

mediante ato normativo, as unidades por ele indicadas a promoverem a inscrição e o ajuizamento 

de débitos de valores consolidados inferiores aos estabelecidos nos incisos I e II do caput. 

 

Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado 
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seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos autos garantia, 

integral ou parcial, útil à satisfação do crédito.(Redação dada pela Portaria 130/2012/MF) 

Parágrafo único. (Revogado pela Portaria 130/2012/MF) 

 

Art. 3º A adoção das medidas previstas no art. 1º não afasta a incidência de correção 

monetária, juros de mora e outros encargos legais, não obsta a exigência legalmente prevista de 

prova de quitação de débitos perante a União e suspende a prescrição dos créditos de natureza 

não tributária, de acordo com o disposto no art. 5° do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 

1977.  

 

Art. 4º Os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

deverão ser agrupados: 

I - por espécie de tributo, respectivos acréscimos e multas; 

II - por débitos de outras naturezas, inclusive multas; 

III - no caso do Imposto Territorial Rural (ITR), por débitos relativos ao mesmo 

devedor. 

 

Art. 5º São elementos mínimos para inscrição de débito na Dívida Ativa, sem 

prejuízo de outros que possam ser exigidos: 

I - o nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou 

residência de um e de outros; 

II - o número de inscrição do devedor no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 

IV - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

V - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem 

como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 

VI - o processo administrativo ou outro expediente em que tenha sido apurado o 

débito; 

VII - a comprovação da notificação para pagamento, nos casos em que exigida; 

VIII - o demonstrativo de débito atualizado e individualizado para cada devedor. 

 

Art. 6º O Procurador-Geral da Fazenda Nacional e o Secretário da Receita Federal do 

Brasil, em suas respectivas áreas de competência, expedirão as instruções complementares ao 

disposto nesta Portaria, inclusive para autorizar a adoção de outras formas de cobrança 

extrajudicial, que poderão envolver débitos de qualquer montante, inscritos ou não em Dívida 

Ativa. 

 

Art. 7º Serão cancelados: 

I - os débitos inscritos na Dívida Ativa da União, quando o valor consolidado 

remanescente for igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais); 

II - os saldos de parcelamentos concedidos no âmbito da PGFN ou da RFB, cujos 

montantes não sejam superiores aos valores mínimos estipulados para recolhimento por meio de 

documentação de arrecadação. 
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Art. 8º Fica revogada a Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. 

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUIDO MANTEGA 

Ministro de Estado da Fazenda 
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RESOLUÇÃO Nº 94, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre o Simples Nacional e dá outras 

providências. 

 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), no uso das competências que lhe conferem a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 

2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, e 

dá outras providências. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E JUDICAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCESSOS JUDICIAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Do Convênio 

 

Art. 126. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão manifestar seu 

interesse na celebração de convênio com a PGFN, nos termos do § 3º do art. 41 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, para que efetuem a inscrição em dívida ativa e cobrança dos 

tributos de suas respectivas competências. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 3º) 

 

Art. 127. A existência do convênio implica a delegação pela União da competência 

para inscrição, cobrança e defesa relativa ao ICMS ou ao ISS, quando esses tributos estiverem 

incluídos no Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 3º)(Redação dada 

pela Resolução 108/2013/CGSN/MF) 

§ 1º A delegação prevista no caput dar-se-á sem prejuízo da possibilidade de a União, 

representada pela PGFN, integrar a demanda na qualidade de interessada. (Lei Complementar nº 

123, de 2006, art. 41, § 3º) 

§ 2º Na hipótese deste artigo, não se aplica o disposto no § 5º do art. 125. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 3º) 

§ 3º Depois da transferência dos dados relativos aos débitos de ICMS ou de ISS ao 

Estado ou Município que tenha firmado o convênio de que trata o caput, a responsabilidade pela 

sua administração fica transferida ao respectivo ente federado, observados os termos do citado 

convênio. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 3º) (Acrescentado pela Resolução 

98/2012/CGSN/MF) 
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Seção V 

Da Legitimidade Ativa 

 

Art. 128. À exceção da execução fiscal, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios possuem legitimidade ativa para ingressar com as ações que entenderem cabíveis 

contra a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, independentemente da celebração do 

convênio previsto no art. 126. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


